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Drt. Pübllc.çro: 18/01/2023 - Detr Clrculr§lo: 20/03n023
Códlgo dr Mrtéri* 20230118075910
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Conformê MP n6 2.200-2 de 241081001, que insritui â iífÉGstÍulura de châvês Públicss. MaréÍia
Publicadâ no Diáíio Oficial do Municipio d. Sâo Misucl do cosroso/RN ro dia - Ediçào 00519.

O PrcSociro Oficial da Prcleiturà Municipâl d! São Miguel do Costoso - RN, toma público que

fará rcalia licilação na m«laliúdc d. Prtgio, do üpo El.trôrico, n'. 0052023- M.noÍ PÍeço

por llem - quc lcm poí objdo uqüisiçâo dc implem€nlo a8ricola, conformc Emeoda Parlameúar
098,2021 do Estado do Rio GEndc do Nonc, no dia 0.{ d{ abíil dc 2023 às 09:0lhs (HoáÍio de

Bmsílir). O Ediràl conl.ndo maior.s informwõ.s cnconlm-sc à disposiç,ào nâ sala d! Comissào

PcíÍlÍn.nle d. Licilaçõ€s, siiudo na Av. dos AFcsifes, l7l0 - C.nlío - CEP: 59.585-000, d.
scSundâ a sexla-feim ío horário drs 08:00 às l2:mhs, ou pod€rá s.r solicilado no poíal:
wwwportald€compnspülicas.com.br ou ww*.sâomirucldogostoso.m.Sov.br
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DIÁRIO OFICIAI, DA UNIÃO - seçao : r55N 1677 7069 Ne 55, l€ÍçaJeira, 21 dê mârçô d€ 2023

Av|so ÔT PRoRRoGÁçÁo
PRt6Âo tuTiôttco - N' 6/2o23ior3

O Município dê P.u dor f.ío3 ' RN, àrí.vés d. eu prêBero, to,tu ,úbhco .
tôdor or l.t r.$.dd ho Palao Elêtrô.ico - n' 5/20230013, qu. r.á côho objêtô .
Cônrr.t.sio d..mpr.e êrp.cbll..d. no Fo...cim.rlo dê rutêriàl .spoaivo. !.íorm..,
. contr.t ç& d. Eo.s3 nuôrôoi . pêr.. lurídi.à pãr. . hpl.Àt.çao .
O.rnElvlm.nto do Proi.to "Lut ôdo p.r. Apr.nd.a no Muhicipio dê Pà! dos r.íos/RN,
o q!.1 3. d.É p.lô CoNê.lo n'. 928392/2022, ..Iêbr.do ón o Miniltêno d. Cid.d.^I.,
d..lan.d. ,.r. o di. 17 d. m..ço d. 2023 tt og:m horar, , lia a .h.nuÍâ PRORRoGÂDA
p.r. ô dl. 29 d. dârçô d. 202a .i 09:00 hor.s. A pr.r.ôte prôíos.ção, jurrifi.áj. i.c.
! pqblioçao deil..vúô no oliriô ofici.l dr União de lorma t .drõ, ê .ô obr.tuáôct! .o
pneÍplo .dmlnl!Í.tis da publrcidld. . l.a.lld.d.. O pr@êdlmênio licir.rórb ôb.dêcêrá
.o dBpqro no D.o.to n' 10,024 d. 20 d. s.t mbro d. 2019, L.l Fed.ral .' 10 520/2002,
L.l f.d.6l N' 8.666 d. 21 d.lunho d. 1993 . .u.r alt rôçõ.s posterior.s qu. lh. lor.m

P.o do. F.íor - ÂN, 14 d. m.rço d. 2023
DÂVID ]HENISON SOAÂ€5 ITiNÂNOÉS

PROCESSO ÂoMrNríiÀÍrVO Nr 5!69/2022
Àaursrç-Ão GiÁoaTrva DE MAIEârÁ! GúF|CO, mêdÉnre É@stÉád€

.ônlormê t.mo d. ru,.r4.ci.. R...hime.to da! P.opoM .ia ô di. 05/04/2023, às
0ah29min . inicio d. dÉp!t. d. p,êçor àt 03h3onln (Hori.io d. B.ásilià-Dr). lnlormçõ.s
pêlo ê-mailr.pltsôrônôdoó.rot@8m.il.com, no horôrio d. OThOOmin à! 13ho0mi.
Dirponibrllr.9ãô do Êdlt.l, . p.Án do d. 24103/2023 nos .nd€Í.ços
*w.port.ld.compr.spublic.s.com.br ou http://ww.Éàt.nrdoó.to3.rn8ov.br sãntãna
do Mãtos/ÂN, 16 de março d. 2023,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MAÍOS

Âvlso or úcrrÂ(io
PttcÃo Er.EÍRôNro r|r 8/2021

MÂRIÁ OAS NEVTS OÊ sOUZA
Pr.Ao.iía

PREFEITURA MUNICIPAL Dt sÃo MIGUÉI

avrso DE ucnaçÀo
PRrGÃo rLrÍúNGo N. 1212021EIÍR,ÂIO DT ITRMO AOITIVO

PRIMEIiO TTRMO ADITIVO; PiOCI5SO ADMINIíiAI|VO N' 105072202; CONTnÂÍO N.
009/2023; COmãAÍÀrÍÉ: Pr.Ln!r. Muni.lp.l o. P.ú Dô. Fê otlRN; CONTRAÍADÁ: DrÀs
t cÁsÍno cof{sÍRuToRÁ LTDA - ME. EPP/CNP.I N':13.118382/000102; OalúOr O
,É3.nt T.rtu rdid@ têó ,ôr objêtô ô r..quilíbrio ..onômi@-lin.rc.no do.o^Í.to n'
009/2023, qndo o ácré*imo d. 2,17* rob o v.lor total d. coní.ro, p.rÍ.rêndo o v.tor
tot.l .cr.rcldo d. ÀS 84.@8,04 (ôrt.nt.. qu.tô mll, *i*ê^tot. oito r..ls. quôÍo
..nt.vd),.m d.coÍami. do.qm.nto do -llrio minimo N.cion.l d.td. o dir 0t d.
j.n.ko d. 2023, por m.ro d. mêdrd. provitóri. n' 1.143/2022, pubttod. no orato Oílciúl
d. Untao ú di. 12 d. d.r.mbro d. 2022, com o oblêtivo d. 6.nt . . pr.!t.çio d6
r.oiço d. .t.cuç6ô d. .olêt. . d6rlôô nn.l d. rBíduos 3ólidôt . rimpê,â u,banô do
Municirlo d. P.u d6 F.ii$/R . . ,..tk d. dàt! dê .rslnárurâ dc!i. r.{rum.nrô
oOÍAçÃo oRçAMlrtIIÁRlÂ: Er.rckio 2023, U^id.d. Orç.h.ntári. 7oo1 - s.cr.r.ri! d.
lnlr..rrrúur. - Àéo 21/U - M.not.nçao do s.riçô dê Limpêzã Urb.n.. cl.sn..çao
Ecoáôôlc. 339039 0!Í6 s.rykos d. T.rc.tor - Pêsrcà JLr:d,c. ro.i.
15{x)oo0o 

'UNOAMEII.IÂçÁO 
LaGÁL: O pÍ.rntê T.Íôô.dtr'vo 6rá íundãm.niàdo no .d

65, lr, .lítu. 'd', s§, da t l 8,666, d. 21 d. ilnho dê 1993; hÁÍrÊrcAÇÃO: À d.máit
claúrúl.. ..t b.l.cid.! . ,..t6d.t nô t.rtu d. .ontrato oriSin.l p.rm.n...m
l..lt nd:r AssltlANTEs: M.ri.... Alo.it. Nr*imênro - Prêlêit! Muni.ir.l , conrr.r.nt./
Eulm.r Oi:. D. C.tto - Rcpr.rât.nr. O. Coôri.t d.

PRETÉIÍURA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANOES

avrso oa úcrÍaçÀo
piÊ6Ão ÊÚriôNEo Nr B/202a

OBIíO: iê8lsÍô d. Fr.çot pi.. fururô . êwntuâl ro.n..rm.nto d.
ô.nlah.ntc basko! rhstrn.dor .. Unld.d.r d. S.údê dê3tê Munrclpio d. n!t..l
F....nd.!iN, A §.ssão Púhlrc. t.ri r..lir.d. no sit. ww.bbmnetlicit..o.!.com.br,
ENÍREGÂ DÁS PROPOÍAs: .té ôs 09h29min do di. 03/04/2023. DAÍA D€ AAERTURA DÂS
PROPOSÍÂt: àt 09h3omin do di. o3lo4/2o71. ÍtPo: Mêno. Pr.ço. hlorm.çó.!:
ww.bbmErlkit.c@3,com,br, ww.r.t.êlíêrnaôd.!.rn-govhr .! p.lo .-m.rl
pmr.lô.ll.rdnd.r@hotmãil.com

Obj.ro: Âôalstro d. PÉçot p.rà tutur. Âqli.iÉo lr..lon.d. dê B.t ri.r
{t .i.,or, loD!,l..ldú. Flani.o, p.ô h..ut.nção d$.tivid.d.r d. s.cr.r..É MunÊip.t
dê Eduóçio d.n. municipio, .o.form. têímo d. ..LÍaGi.. Âe.btm.n$ d.e P.opostàt
ê obt nçâo do Editàl: w.bbmEt,titâ@s.com.br .té 31/03/2023, at 3h29 . início dà
dkpLtã d. p..ço. ai 08:10 {Horirio d. AÉ3ili.-Dt). rnlo.m.çô.r p.ro.-m.ir:
li.it3@o@eonE@l.rn.8@,br ê t.l.íônÊ: 134) 3353'!294, rc horóno d.07h00 às 13hoo.
oisp.nibillr.Éô àaban do .dlt l: ww.emigel,rn{ov,b..

ANTONIO MAiCOS DE fN'ITAS

PREÊEIÍURA MUNICIPAL DE sÃo MIGUEI- Do GosToso
AVISOS 0t !|CÍÍAçIO

Pit6Ão ElEÍiôxlco xr 3,/x2l

O Pr.Bei.o On.i.l d. P..l.ituê Municip.l d. Sao Mrael do G6r@ , RN,
tord públko qu. í.ía r..llta. Iicit rao n. modôlid.dê d. P..aao, do tip. E.trônko, n'
0O5/2O23' M.nor Pr.ço 9o, lt.m ' qe tlm por ohjêto .quiliçao d. inpl.m..to a!Íicol!,
coníom. Em.n.L P.rl.6.àt r 098/2021 do E3!ôdo dô Rro 6r.d. do Nort.. .o dla 0rl d.
.bril d. 2023 à! 09r01hr (lodrlo d. Bósill.), O €dit l co.t.mlô m!ro..! inform.çõ.t
.n@ntÉ-rê à dÉpô3içao ná rl! dâ Comisão Pern.,..t. d. LÉrt.çô.r, ,ruado n. Av. dot
À.reiÍêr, 1710 - C.ntro. cÊPr 59.5a5-@o, d. 3.sund. . *rt..í.|r. ho ho.ano d.s 03:00
àr 12:0ohr, ou pod.d t.Í.oliclt.do no port.| ww.port ld..oúprôrpubllo!-con-hr o!
ww-somitEldogortoro.r..gov.br.

OBIETOT R.3istro d. PÍ.çô3 p.Í. Íuturo ê eve.te.l Fo.necim.nto de
m.dlc.h.nlo! rl. Elê.êNt., g.^érlco G r'mll.r p.r..têíd.r or uruúhos do sus. Sut.n!
Unco d. S.úo...om ba* nâ [rt.a.m d. 'Â" ! '1" da ABc rãrma/GJ.. o. F.rmá.ra a
5.r.lo Públld !.rá r.ali.ada no tit. ww,bbaôêdictaco.3.com.b., ENTREGA DAS
PÂOPOSTAs aré ó! 07h59frrô do di. 0104/2023. DAÍA DE AB:RÍURA DAS PROPOSIAS: á,
08ho0mln do di6 0!A41202a. IIPO: M.ior oês.onro. rntô.m.çõ.t
*w.bbnNdicit .o.t.6h.br, ww Í.,.êll.r..nd.s.rn.s@.br ou p.lo ê'máil
Dh,à,..rl.rMnd6êhotm.il.com

R FAEL FERNANOES-RN, 17 d. m.(o d. 2021
CIO LEIIT VIEIRÁ

Pregôêi.o

avrso 0t uarTAçÀo
PRÊGÃo tLÊÍRôNrco Nr 1212023

RÁÊAE! r€iNANoEs-nN, 17 dê m.rço d. 2023
o0 LarTÉ vrErf,Á

Pr.goêiío

PR€FEÍTURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO

PRtGrlo ELEriôNtco N. 6/202i

O tíego.ko Otici.l d. Preleirura Municip.ld. Sao MEu.ldo 6osto+Ril, to,n.
públic! qu. íàrá .e.li!.r llcitaçâo É ôod.lid.d. d. Pr.iao, do tipo El.trôni.o, n'.
006/2023- Mênor Pr.!o por lrê6 - q@ têm po. oij.ro ÀqlLréô d. uh tEtôr pãB o
Munkiplo dê Sao Miauêl do Gono3o/RN, côntôm. Propolt llúm.ro 023381/2020 do
Mt.irtério d. Agriçoltor., Pkúri:. Âbãsleiru.to, m dr 04 d..b d. 2023 ài t0:31hr
(Hdirio d. Br.tiri.) O Ediàl .6nt..do mior.r inro.m.çõ.t êftonÍ.-! à dÉpdlç.o n.
rl! ó. Comi5óo P.,m.n.nt dê Li.ir.çô8, 3itu.do n. Âv. doi ÁrElí.r 1710 - C.ntro -
CEP: 59.585{@, d. r.au.d. . çrt J.ié m honi,ro d.i 03 0o & 12:mh3, oo poderá *r

3ollcit do no porl.l: w.portàld..o6p..ip(bli@e.om,br
9Ú.somrgúldôaoitoro..n.Bov.br-

Sao Misu.l do Gostoso/iN, 20 d. m..ço dê 2023
GEiCINÂIDO FÁRIÁs DOs AN]OS

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO AVELINO

avtso o! cHÂtúaoa pú!u(a Ít. 2/2023 - pMsGA

A Pr.Lliurà Municlpàl d. s.nàdor G@rBino Âv.llm/RN, com!ni.. qu. aÉ o
dià 20 {vinle) d. .úll d. 2023, dàr O8h àt 14h, m iu. s.nro Anrónro, 144, Cênrro, iêd.
d.5t. Prêíêuur., ê3r.rá r.cêb.rdo o@uftêntor p.r. luturo c..d.n.iàR.nto, pãÉ a
Âquisilo d. GiE.6 Âlim..tLiô5 dirct m..t. dà Áari.ultu.. F.mili.r ! Emp.êénd.dô.
fãmilÉr Rur.l, dur.nt. o .r.rclc6 2023. êh cumprim.nto .o .tr.b.l..ido pela L.i n'
u.glz d. 16 d. jlnhô d. 2009, .m *u àn. 14, §!', . R.toluçõ.s do aNoE nl 26, dê 17
dê júnào d. 20!3, .m *u ..r 20, §§1' . 2' ê nr 4, d. 02 d. lbdl d. 2015. ldqh.ôos
ôind. qE . r.tdo d. .bênu6 do3 ê.Elop6 d. Oúum.nt çaô . d. P.oj.to de v..dá
lcontE.rà rc diã 20 d. .hril d. 2023 * 10 horãs, .. *d. do o.p.n m..to de Licú.Éo.
o Édit.l pod.ró *r ..tk.do dlr.t.m.nG n. Sê<t do D.p..t.m.nto d! Ll.tâaio do
Munkipio dê s.Ndor G.oÍrino A€linô/RN, .o honiío d., 08h ar 14h, ou .o .-óril:
.pl5s.vêllnoli.lt @r2020etm.ll.@m.

5.ô.dor_G.or!1rc ÁEllno/iN. 20 d. D.rço d. 2023
]OÁO BATISTA PAÚLINO OO NÁsCIMENTO

Serctó.io Moniclp.l d. Ed!..tilo d. S.n.dôí GeÍgino

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

txli ro Da coll|Ia^To

PREGÀo ELETnôNrco Nr ooo28/2022
oUFÍo: coNrRATÀçÃO DE EMPRESA PAnÂ PR!ÍAçÃO D€ sERvlçOs DE lNÍAçjo DF
USINA/5|tÍEMA 0E GEiÁçÁO DE ENERIIA SOLÁÂ IOTOVOLTAICÁ, COM9REENDENoO a
cLABoRÂçÃo Do pnorÉro. a apiovÂçÃo D€sÍE JUNÍo À coNcÉssroNÁRrÀ oE fNrRGiÂ
LocAr, o foRNEcrMaNro oE ToDos os EerJrpÂMENTos E MArtRrars. a rNsraúçio E Â
FrEr'ci(-Ào Do acEsso ruNlo Â coNclssroNÁirÁ Dt ENERGTa FUÀDÁMENro rE6ar
pBEGÀo ELErRôNr(o-Nr ooo28/2-022 oorÁçio oRGÀo o2o3: uNo onçÀ o2o3oo:
AeÀO u51; oÉSClrCÁO' AqUltçAO 0E S|íEMA SOLÁi Da aNERGIÂ SOLAq; rcNlÉ oL
RECURSoS: 15oOOO0, ÉLÉMENTO DÉS,E5A: 1t4903200. VTGENC|A: .r, 31/12/2023. PÀR_ES
CoNTRÂTÂNTES: Pí.í.lturà Munlclp.l de s.úinh. dos Plntoi .r CT Nr 17o3o1,1X02a -
17.03.23 - H & B SOIUCOES ENERGETICÁS LToA CNPIr 26.99,505/0001{2 - ÍS
310.012,34,

EXTRÀTO OI COÍ{IRAIO

PREGÃo ELEIRôNrco Nr ooo28/2022
OAIÉO: COÀIFÁIAçiO OÉ ÉMPRÉSA PAXA PRÊÍAçÃO DE SERVI(OS OE INsIÂ{ÃO Dt
ustr{Ár'rítMA oÉ 6LRÁCÃo DÉ ÊNÊRcra soLÁR ÍolovorrÂrca, coMtnEENoEÀDo Â
ELÂBoRÁCÂo oo pÂoJEro, À ÁpRova(-Ão Drstr ru,{ro Â coNctssoNARra DE ENERGÁ
LO<ár, O FORNÉOMÉNrO Dt rOOOS OS aQUrPÂMÉMOs E MAÍÉirArS, A |NíALÁ6O r A
EFEr'cÂCio oo acEsso Ir'Nro a coNcl5sror{fura oÉ ÉNÉnGrÁ ÍuNoaMÊMo LIGA.
pREGÃo r[FÍRoNco Nr ooo28/20.?2. DoraçÃo oRGÃo 0207, uNo oR(^ o2o7@: açÁo
1133: DEsaRrç o AQUrslçAo DL slsIEMÁ Dq ENERGIa SOLÂR, toNÍE 0E REOJRSOt.
1soo1m2, fLEMaNIO DISPESA 4!905200. ORGAO 0:07; UNo. OAçÀ 020700;Açto: u33,
DESCRTçÁO ÂOUrslç,ÀO 0E S|5?EMA Ot INERGIA SOIÀR; IONIE 0E RFCLCSOS 16t90O90.
tLEMt,{IOOESPE'A ór19O520O. ORGÀO:0212,UND ORçA 0212m, AçÁO'113n, OESCR'çrO

l9y-r:1q9.9!-sl:IlM]}.oE ÊNEF6ra. soLAÂ, Éo\-E DE REcuRsos. 16010000, ELEVETITo

Âvr5o or ucrrÂ(Âo
pREGÂo EtErnôNlo Ne pE 2o23otoo2J2o2a

Obi.to: Aquirttão 8..d!.1 d. .omb6tisB pôÉ 3!pÍlr 13 n.c.i3td.d.t d!!
s..r.l!ri.s. fondos M!nl.ip.i5.lD do pro..tsi 228$9,I2r C}úMADA p.!o motiv. d.r.r
ído D.É.t ), Diô, Hoó . Loll 3tl03/2023, àr 09h01, E pl.tÍoh.
porllld.comp..rpúblier.com.ôrl, O adit l . ..!r .n.ror êitao disponiv.is n. pl.táíôrh.
port ldeompr.spuhlié3.6m-br/18, ^o 3lrê
hnpr://Í.í..l8od!irô.rn.!ov.br,4icir.c.olitt..phd, . .. r.d. dà Pr€l.it!.ã É Av. B.n.diro
lurrlo d. Mêd.to!,71 C..no, R.l..l tu.kolnN, d.r 3h3o às ,hm, b.m como.t..eé3
d. .olic'tôç5o pêlo ê-m.il: li.ir...oor.l..l8od.rc.r.-sov.br ' lníoím.Çô.i: Í.1.
(84)3363.0062.

R.,..1 God.nolRN, 20 d. môrço d. 2023
SANAILÍON DE LIMA DIAS

PREFEITURA MUNICIPAI. OE RIACHUELO

avtso Dt orspat{§a DE l.rcrÍÂçÃo Nl 8/2023

Á vista dae m.nlLtraç&r .nt..loÍ.e ., .oó fu.d.m€nto no Art. 75, n.is ll, d. L.l
l.d.r.l ôr 14,13!1021 (fitLc) ê !úr.h.Éçõ- posterior.s, oer.to F.dêãr nq 11.31, d.
29.12.2022, D.d.to Municip.l .' 1024 d. 19 d. j...no dê 2022 qu. rcaul.m.nt. . l.i .e
l:1.133. d. 1r d. .b.il d. 2021, q@ ditpô. bb.. li.lraçôer e 6ntr.tor .dminktr.tlvôt no
M!.kipb d. Ri.chkb,&N, b.o.oho, E hÍo.tuçao d. 5.6.8.i. MonÊiÊl d. Êin.nç$,
q!. e..aur. dotção qçâmntiri.. dirpo.ibilidúê fiEm.n. páE supod. d. d.sp.s.qúi
Í.t.d...1éú do P.,erd. A3!sn.lurÊk , AUTORIZO t RÁTIF|CO. di3p.ne d.licir.çiô
p.r. coÍ.taÉo d..mprê.: C & C SAUoE Ê SÉRvrços IIDÁ' ME, in.crit. rc CNP] eb o .'
22.1!0.6a1/0001{3, rdàdâ a: iu Í.b.lilo J6a Preópio d. MouE, 7?, C.^Ío, L.j.t/ÂN,
qú óúlrin É: contr.t Co d. .hpr.- .rp..i.lü.d: n. pr.!r-.éo dê 4ntç.! d. núd. rcq{ co@@ . rê.lrDçao d. .dlist p.rolótior . choktiê3 o.óoe!, p... .r.Àd., a
d.m.nd8 d.i Unid.d.r Bi3iot d. 5.ú. d. Rlehu.lolRN- No import glob.l d. RS 36,@0,CrO

{trtôt ! ei5 mi! ...is), m.di..t conlr.l.çao dlrêt, óm vigéncr, êôtrê 20/03/2023 i
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Alex
Medeiros
hhxm.dêÍ619r9@,1íí. .@n l

Aos 60 sem sair dos 7 anos
o,,,nílÕÊunei em relig,scsrüJiosI)ismvtstrrdnrLn\Jn'

a. -\g.t" -c.ao.n"n'a,'.om " 
r\an{ád! reooloF' doCitu ma-

,.* r1""-"à"".a** *p*irrscrnr c tnrdu lnn'ipredr
n;hÊonisL ,hündo nr, nü\tns. nn q \ tnr J enLu nh r n' üF

[". a],i"t 
" 

e".iç.,. u-,,. 
"n 

uü sei Porque câÍaJs d';tua'
múúo J(handorquelr n.rolitldià rodí múlÔs'mprhcr' n 

'ncJ
íd ud bom leiroÍ drs Nistrnhas debrh Íalinrcs

(( REcuPERAçÀo )) Natal, Mossoró e Parnamirim estão montando ações

à.màrg;ü;ü.p;ra vôlta'às aulas, atendimento em uPAs e coleta de lixo

Naquelê 1959, nalciâ taor_
béú m s6il u0 caclbm azn
E aí a conversa müa de 6suri-
niÊ CÍiancGc.o-alâb€lizadÀ

!€ftdei no púerêlcia dcsu-
+eôir da DC e MaÍrEl e ain-

\daertcra uma passadrd ulhx
nls paginâs do Gato Féliç So-
bÍiúo€ do cápilão, Bnrutu e a

trm! do Boünltae lrluinhâ.
Até que no Dági(o ano de

ry/o,$Édobüsca\aÍ,a toi-
üRio Erd|rcoo.alDÂEqB§ü-
p.mÀneBaüEÀikiilé(amom
uma retistinha de um oenina
dã)h.{a, e€üendo uo .úinho
deuItrtarltod€câIdo€§pefado.

Ài comEat"m 0§ ef€itos dâ
maeú&MaudciodesodsarôÍE
mine§obrêosbmsilriGqitET
e7oôffi-Odl{ todeloissç
P.ltEu FIo e'ÍdD e aÉ l"ie o!
ptÍs,nn8eff do podislâ d. Sân-

tl} Isaüd cotquirlln rúD.À!.
En rqÃ quando dsuru dE

nêÉa,nigoôÍoràío aFtíderak
o Pato Donã14 úmo qüê orien-
tido6 pelo ensaio de AridDoí-
nw(hnlarohlDDon ld),oF
tei pel. bEsililade do. ffii$i-
nh6àMôí;6,àdsrhriíhâ.

Conhed Maüicio e quando
êle fe zo ams tz una cr,ônica
que fimuporamr e0 destaque
no lite oÊciâl dãTluôn ila M&

r Lha Ceolil€zr delê. t,êm-
r-rúqüehouvE homenaSens do3

goIemo3 da ltália e no JaÉo, o
6lho de porln!.

Sou, csm o.tulho bestô,
coÍrtempoúrco do primeiro
p€rsooâBeo doMaúdo,o câo-
zinho Bidu que é mas.otc do
IEnjinha. E por anos tentei
mNtrar ào§ clleg:§ quê a capa
da prioeiE edição da Mônica
era reêÍência ao Supennrn.

Sim. rJÉ claío que â doía
do coelhinho Sânsão tem na
imâgem uma oe sâgem de
Maüricio ao mâior dos super-
heróis. cuia pím€irn caDl €n

/nnoticbdn paú Id! Íl,pul4ào.
Com Êlasão aG s€ftiços de

li pc/, c (oletâ de lno. a Com-
pãnhia dc seNiçús Urbanos dc
Natal (Uriln!) reiÍiciou i prtr-
la€o do! §eniços dc íorm! 8íÀ-
düal.q?aÍdide{ÉpelossetoÍts
de (!lch domicili.r de Naul.

A det€rminasju du pefeilü
Álvaro D,J!(Repúblicrnot) é o
rttomoda normali&deda (!lF
ra domiciliar o olis bret! a se-

turc possitd, cÍrquôÍo oe mrei-
m! lio o5 ehbomdos a cada tur-
no. !€slpndepoir da o.ientnção
dâ cuaÍüa Municipal de Natal.

Já ! s€s€lrdâ Municipal de
&úde (SMS) de Ndal comüni-
cou à Í'opnlaçao que náo hawria
cÇ€dienteo en,nâsUnidâde§
8ásic!! de $úkle. PolicliÍici! e
nos Centms de Alençáo Psicoô-
io.iíl (cArs), masÉ se a\"liÀr
Cl)mâSenEtáÍiâ Mr'íicip€lda§Ê
tlr-.rnça Públicj ê Defesa &ria)
(§Enrde!) a d$niçâo de estr,rtÊ-

da3qrcp6!ibilila$emoÍunciG
nrNento das Unidades de Saúde

apnni.de hojc dc fornln scsura
pâü s.íidúrese ÍDpulaÉo.

03 ponb! êrt.üt dr trcinl-
§ào do MiÀ{ây M!ll, \'ia Dieta,
Port.ue Norte Shoppint e Por-
que da! Dunls rttom3m àsati-
vidâdeloítem. no hoÍário &! u
à! 17 hoÍ?s.

Os!€ÍviçosdaRÊdÊdeUÍSên-
ú e EnBrSência (t PAS, matêr-
nidade!. Uoidadc Milta de iíâe
LüLâ, ctnlÍoodontolôBicí Mo!-

tun llaúc os H(§pitü) mântêm
ô *u íuú.ióí.íênlô nôm.I.

ÂSMS ÉÍo§!!ql8 quahueÍ
oúunicarão*mpÉseádin -
B.da prlo! cilnuk oficiài! da S€-
crÊtsna MnniciFlde Saúde de
Nrtdl e di PEí€turd do Nâtd.

Em Mo§§oú,hn rtloma-
dos. parcialmenrc, o s€nieo de
E',Àtrgoriccohiloeoaltendnsr-
106 n$ Unidâdg 8&i(,! dê SêG
de (UB&). Â ?rcÊitura intenJif-
6 ê! aÉts de pÍ!ru\à FI! sa-
Ínndr o Gromo d!§ llivilrdes de
formlgÍaduale!.tuÍa. Nop.ihei-
m momenl§, íolatn dispoôibil;ra-
üs as ünhr! de trà$?oíte coieÉ
h dor bai.Írr \Ínst Rdado, No-
t!lidâeÀàolisrcs,aÉàs úhoras.

.i\ prefeitnra dr Mossoro
anunciou, oinda. o atendimtn-
to de formí tmdú.1 dâ! Uíido-
des Bâ!icasde S!írd€. A pÍ!€Ír!-
§i\r volh à no.mdidrdehmhê0
e.tà âconGcendo e,n hoúdo r!-
duzido. dâ! 7 hoÍã3 à§ t3 hon§
m, bÂiÍros Bom Jesus, Iare-
dõ,es, Sarto Àrionio,Abolisâo III
r n:, ?intos, Percim§, Á]lo d€ são

Manorl, Âlto dÂ Prlonha, A€ro-
poÍto l, Bo! Vlno, SumrÍé e .{-
to da ConcÊisâo.

.{ coleta de lÍo em trlosson;

sLjuÊ cm ránar área! da cidâ-
de, na! o s€niço ocín€ de mâ-
neirÀ altemada. coú esq,lta da
cüârdâ ciúl Münicipãl (CGM).

Já em ParúúiriÍn, a prúei-
turc avisou o í€chamê to das
UBS onlem, enqurnioos seni'
ços de saúde fuocioíâm apenas

em oráter de $tênia e emeÊ

8ênciô nâ UPA Mâtemidrde Di-
rino Amor e ltáEio Madnho.

A&otr deôniburdaTmmp}-
limliÉdatsm so% dr sLra (:l-
pacidid€,ÉaCooperdti!"€os ln-
t€rbôirmr,oonÍruârio loo% re
colhid6. As adas da rEde púb[-
c!de€nsino Embêm!€t$em sür-
perua!, arlim cono o seniço de
colehde poda eentulho,€nqunn-
toa coleta dolixo domiciliar ená
srÍdoÍeihdefor aeÍmq€ncial,
nas p.incipais úü, com a es&lti
da ClErda Municipol.

Segundo a pdeituE de Par-
mnirim.oCeÍtro POPc!Crsa
doAdoles.anheAllEryuematr-
ter5o o íundonainento no.mal.
Os s€Í!iç!s socioa*ristencia;s da
rede SUAS, CRÂS. CREAS,
CAS/CADUNTCO, CENTRO
DIÀCC§,CIACAPe PRÂClNtt
DÂCULTURÂ, p€rmanec€rão
iechado3- 03 Consêlhos Tutela-
rerleu, estará de sobreaúso.
otrard! do nirÍnero (84)98855-
2zó8.

tlDlu)D, LtcENçÂDUOt i]tr.{Çio
EDI l-\o:r ll u 0[ llRÀ CNPJ 05,197.0.]3/000 t -l t. rh,r
É{EÉÁ,tr m húiMô d. rlrNdr rmÍo s.í.úr!ctc v. ô
(,nni.doNon. IDF 

^rll..ísrd.OÊrr{lo 
l.O,|lô*or tpoírd!

.rrtüI.ít6N oúhrhro.orrior

Í o\r ÊsÀo ln t,tax:\( À ÁuBrrYrÀr,
,\ )R r\h(^r' r,L, i \tr llr}M
Lúnft .e letrn.trFro)ú«utr

' r,riÍír 'lt 
liíí{r. N. ,rD!.Dt6rrTt(rrl{0Jx. !n» \ d'ú!r. I 1d r to:r

pô0t rN,p+Frtulri,!.Àl'r. 7.q1{róD.L\ Í F,Jqtris,{üp@ i
C N,!hJl!\5n!ú( úhr(\(R,.

.l.k.4r ü rtrí.rnrot. ro!.,r(r,Í
pruor (rolEq! r.rdfrbuiúlu as( x{rúrD.r.N! lÍúqberolrr I
f, (5s(r.,r r§llsroFllreMso.cr@J.rbJq&nrü(.úhr(saRI

' Ll.d(r tll trí.l!(lo :P r0r].lel70í,Ti(rnJiol( qn \di&lt I \{!:011,

CTqFJLIiJ4À'UüI' IJtÍN'.
. r,r..rr. ü r.i.r4.ô r. :0r.r"r9t7$ãr(rr...40. rú \n'dJ. tro!:ot5,
frn 0l rür, Dlp pcrdío !\n,ro ,.s t.:gD lr!. FGlqru trúLrs !

.Lla4 d. rú.]{h :Y 1Dr.rr,l.ftrtc/ll{0jt !§ yn,eJ. I rl0r,1(2r.
Il|u 0r(!u)Êrúr.h,lí<Êd.r,ror?.v'Â{rórD.[\.ú,]eü!:urLDnI
E(ll C:s lr ru!.ad! e,l\h MElu u{s & Iiqr§&l rllu ( rllúr (í t).

. r,tt4r ir. r!{ir.rq \. r0& rÍ66r18o1j{L, ên sli.trrc ll 01,:u?J.
lu' I ol ruG 
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,ão a, unidader$(ol.Íü ê
ll.tôlcom, mrleí!óânls,
maríkuladoí € 5€m àulàt

riEr!ruM .Br.rr& oc rÁo .@
AWO DEIEdÁÉÁO

,§@ e d. ú rEr!ê. ú lld.e. e Fr&, ô ü- E.úb. 
^,hFq.o{úlr.ohPl.le

rh.ltffiôhr.toÊóúábú
4&ml.d.c.d*Êf,ntEfudiLeéóij!]eú^vdher

w§llcddo.{lÚ,n'ÉÍ'
suprÔosro.N7nÔllwd20?3

6úb.ú&rÀlq

P(DÉn JúDEúiú oo Ésr oo oo F

Ãúo.@woPhl4'13üôÓÚi.
Eoír DC crÍ aÀo. Ptrà ú à lúd.) tu

4r.. PfiocEoMEr{Ío col.rrií civ€L p)

or^nm. rÉaÉÉ o^§ rloâÊs rÉío$r . úÀ m iÉ @í0.. scúJirí d re md4lor &. F lucar ísEFro r Nro§B.m d ú Ed.fud.fbll.g,í.iiú

.lfr. co.rÍ€snq o rt6Ôaie

1938 tmz ele eryuendo u0 caP
roEde dâ malla c'hrysl€Íequc

Qualdo inicieio Sitt úio,em
1972, ! tuÍminha tanhou üm
norcamigo,o Rolo. um cndnha
tipo hippi€ eqE Emelia do meu
i.oão, naqüelês diai drândo o
Baíl eú holêia3 de taminhão.
Maúcio npmdu dit€ÍÍÉ li

EoiêopeÍson gtmnaisim-
portaÍte, inspirido ní !B fr-
lhâ Uônicl, c{mplêlã 60 anos,
o que significa que haverâ mai.t
trna f€§ta dos 7 ânor dâ meni-
ninha dertuçâ da Rur do ü-
mocim. Sim,a [Íônica éâ pri-
meim E!Í§+!idâ do mundo.

Ioi en 21de trrâr§n de rq'63
qEnaliánhanúmeÍo údoCe-
holinha eltltoLr 3ll. ami$rinlu,
arunciadr anieJ, en u de fe-
ver€iE, na clpa d, tolhr de S.

Paüo. Ojomal inÍormoo ap€-
nas que era umi mêrinâ s€m

Um d$ periodos que nüi!
conlrei rEvntiúar do Uaú-
cio Íoi entre a inÊnú e â adG
lelcência d! ninha 6lha, M..a-
na. tilentecono J Môíic. eaÍ-
ten«lâ clmo o ãutor da! rcvi9
ta!. Na época, meio avoadn co-
mo Ánjinho e Àtronauta.

E há poucos anos. pass€i â
comprcÍdêllo1,o,Àpedidocdâ6-
üEtarai&ddquetüdnnâ$Er-
dorpoparicâlntrazído rsisüs
êovur de Páscor dâ Mônica. l,l-m
üaltr$oda'h'rmain eÍr', mâ!
a hitoÍ? apíorou ()m hulor.

Nest€.60 anos da d. Mónn
cl, quen disser quê nunc-r foi
inrdido peln maria do }ÍauÍi-
cio desoun queú(! ar pa-
tos na obr! de Wak Disn€y.
Mauricio sêmpr€ diis€ que fe,
aoi?áde', criou p€Íso,lasen! e

e6palhoucaínho. Eeus€icomo
repassou isso pâ!â crianças e

Í1:1T:H::i':ffilX:
ll ao ma" 

"onr,n-^ 
p".

mlisando, nnal o$ parci.lnl(n-
te. â pr€§t!çào d. scrviçú pú-
blicos nos trer moiores municl-
pio3 do Estado - NrtÀI. rtosro-
ú e Pamaninnx. Cãso do sdiâ-
nento da abenurn do lno letir!
em Natal. quc omffiia hoie.Íoi
traníerido pâm a quâna-Í.im
(19), s€gundo núa oficial da Sc-
crebna Municipal dc Êdü.a!'ào.

AsMginlomrou$e o adia-
menlodo inicio do anoltrivoatin-

Siri todasa. 14ó Í'iüdê. e*(c
hÍI3domtmicipio,quetem57mil
ertdÂ e3 matricalado§. O! pãi!
queaiftb oãoíetuaruna(!06r
maão da mâiíicrúpod€ÍãoÍuÀ
lo âÉ diâ 29 dÊ Ínâr($ lamben

'É imFrnrnte mssnltãr qu.
a d€ci!áo acima lee.têm conlid€-
m6o, Llmo pnori&de, a le31'.
mnça de todos os trnbalhadoÍts
ü rede nlunicipol dc €nsiâo de
Nahl e dosestldáíteralcndidos
n.§unidder de.rrino'. disea
sé.rElâ.iâ C.ierirâ Bâüor. d.

Â prcfeilur. de Nital iníor-
Bou, inda, qüe o adiâmento do
inicio da !uta! n! rcdeolúici-
pal de ensinorcnsidemu ft(o-
orendaçôes dn Ronü Ostensi\"
de Prote$o &.olar (RoPE) da
GMrdâ ltunicipal de Natal, de
meeirâ que a no\n data (29 de
mârlth€rí avrliadã p€rmanen-
iemente e qudquo!altcr1ldo !à

lll
tDàâiâ O têdôrismô no RN ó

be opoúuno pâr, o goverÍro
Lulã faze. exp.rinPntos parü a
instahção de uma "grardâ ns-
cional'no Pâis eanularo pro'
htonismo das lo.qlsÂrmadâs.
,{i§,Iemondo de Norenlll po-

flirüírito rm dois momenros
do s€culo passado,0 R}{ foi «)-
bais de t€stes esquerdista§. Em
1935, Natal foi epiertro da ln'
tentona Comuniltai e nos ano!
r9óo Anticosfoi l$omtório do
Mêtodo PâulolÍtiÍe, un disfôr-
ce pâm foímação de militarts.

nêpubli(anos No $o,nenlo,
.s duâs mais potull.es plrso-
nalidadGpolítiasnosEU sào
o prcprh Trun! c o goleínn-
dor da Flórida, Ror De§anti!,
rmbo! do Pi.tidoRepubliurn0.
l:nquirti, o Parlido Dcmocri'
t! sólenJoeBilteÂcn) qu«lu. tDerigo À r1de lnstag!"nr, ad-
minist'Jdapelo Irdc.be}, con-
tinni pernitindo a \eicuhçno
dc1ídeoscom meninàsentE g
a 13 anos Ía,endo d ncinhag
$nsüis. tti poucos dií!, o'l ik
TúI i ormou âqui que nnpôs

a I

lr6êrípÍe8o o gorcmo Jrir
solsonrm perou um patu com

9!alim ll Onolrfi lmedoCii.
pitào llünrl( pesir do sob.c-

r-,

I

q

I

-

iúMtno

t;lllL.n Hcl.ro ll.lo dc t.ir.

i7xh.r -- -,-r"
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Calotes no vaÍeio crescem e loias
reduzem concessão de crédito
(( 

QUEDA )»Apetite na concessão de crédito varejista a consumidores está baixo e a renda do

bràsileiro disponÍvel para pagar as parcelas, também. lsso dificulta a 'oxigenação das caÍteiras'

« PRorEçÀo »

Mercado sobe
estimativas de
inflação para
próximos anos

N Coútê de Polític. Mo-
n€tána (Copom). a pro-

0
s núnems rÊo.des de
ioadimplência no Pais
nio le.iloôÍam o sctor

de vasjoque, âo lonto di2022.
viucítrdie!deaü os il€ pa-

rarnêÍtos subirtm cm s€u!ser-
ü(ís decÍldito- Nos rt ul6dN
do qua.to Eim€§t€ de 2022, é

p$sivel identifi c?rrltn €4rês-
rira no por1§ntuôl de parcela!
atruâdas há msis de godia§, ü
conparâção mm o melnô pe
riodo de 2021. Em relasâo ao
'"r.êiro trioeshe d€ 2022, po-

d, hour poüa \nri!ção- À
<nsasãoé dequea á8uâ está pa-

mda. O apetite na concêsúo de
cftdito lartjirt! ertâ baixo e a
rênda disponilel do br$ileim
pam pagdaspar(Ílâr, laÍÍHú.

Na cuarârsper, dooa da
Riâchuelo. a po$erlâtêD de
aúaros arinr de 90 dia3 ila
râ(ei.asuàiu d€ r2,2% para
r7.4%ente$ülimd6m€-
s$ de !o:r € o m€rmo!€río-
do dc2022. Nâ Renner,o Índi-
cevarioude 1r,196 pam r8,9*.
No câÍÍefour, a llta foi d€
ro,7x p3râ r3,3S. No líaga-
zi ne Lür,. o! v€ncido! acima
de 90 diasforam ro,29ó da cnr-
ieiraendsrembmde2022, al-
ta de 4,6 potrtos porcentua;§
em relação a de.ambro doâno
aâterioí. Já nâ \4a (do m Ca-
sds Bahia e do Ponto), onde o
indicado. s$iu mcnos, apor-
entareE íoi de 9,5X no quar-
totrime§tre. ahfl ile o,8p.p.

Lm rel ção uo t!rceiro tri-
nestre, poém, houve lendên-
cii de estabiliüde. 'Do terc€i-
m trineírc parc o quano, ve-

Js estabilidade. Ls sc delê
\JáincipalnErie. p.loapelibdos

vaejiías em rcnctder crêdito,
que está de modeÉdo pa.a bai-
xo. Éprecisonndere.pamver
d€r, é necessário dar cédito,
maso$Íejoesiá ar'u§ado', diz
lduardo Terra, prilidente da
Sdiedãde B8ildim de varejo
e CoNuoo (§BVC).

O cenário de
emprego ainda ven'r
bem. O problema
contitruasendo a

reoda. Em zozt, o
grande ofensorda
reoda foi a iuflação
e, enr zozz, isso se

repetiu, Sobra
menos dinheiro
para paSar as
parcelas."

de ofeDsor da reÍda íoi a infla-

ção e, €$ 2022, isso se repetj u",
dizTena explica que, com â rÊn-
dâ corroidâ pelo aumÊnro dlr
preror Ítâ ffrnomia. o crnsmi-
dorfiG om menos Ê(umsdis-
poní\eis pira !r$r coo os fi-
nanciâm€ntoe qur assrmiu.
'§ob.a mtnosdinhdiroparàpr-
gar âs pôrcclar'. resuEe

sonaÉm-sê. csie c€nário,
no quno triflcatfl:dc1022, oo-
lrd inenerâs mrcliJNnômi-
càs relaoonrdasàeleiçáopÉi-
dendãl ea iÍstabilidÂd6 r@pe
líti€s ao redor do nr(ndo. Tu-
do is§o, fer co'n qn€ às lareji§-
tas tivqrsen] rcc.io de ser mais
a$Bsilas cm conced$cédito.
'D6 enos ver mi3BrÀbilidâde
lelnft Ente. jáque nioEjo$!n-
de âpetite do Íirejo êm àbdr
mais a tomêirn de credito e âs

tendên€ir3 de empn8o e inía-
éotambémse rnantém.Ásua
étá pâmd.', afirma Tena-

th pontôinter$sântêé quc
o tlto do va.cio não re. confiao-
çâde emitir Dlis p*cel8 aog
csnsumidorlrdifi culti a'o{ige
naçào d!§ ürtei.a$". Caroíossc

&r .ltüh.r hi§, . poE.rt{.m d. õir.$r .dh. dê 90 diú ü (.rt ir. rúliu & Í2rÁ p.rl Ír,q% nor úruror ú.' n re. d! 1022

possivêl contiluar o oÍerrci-
m€ntodecr&itocotn ois(!r-
rezâ dr pâ8âÍDênto, â cânêim iG
tal reria ummoüm.nrodecre!-
cimcnto e â porcentagem dos
rtrrsos ficcria nuturalneDte
mtÍlor, à Dediü qúe 3aím! íüi3
siudáveis dÊ clienl€s cheS$-
s€,l). rm geíal, !s r"rejist s di-
nmqueor no!o3client€. do cÊ
diário ou cadão de cíedito têm
§ido ,nat b€m e$olhido, e mÊ
lhor8 patadorcí lio enlinio. e-
It5 Dão sào tantG, o qlle Íazcob
que a porcentareo de ds'edo-

Âolon8ode2()2r,!âlejoüu
intlicer de atmsos dc pagâmen-
to! subimm em seus scryiços dc
ccdito; prcbleoacontinuascn-
do â rfldã omidâpelo auns-
to dr pn{os na e(tuomir.

-{olonso dê ro22, varqo üu
índice3 d€ Àtrasos de p!8amen-
tos subirem em seus seni(ts de
cr.dito; prúblernâ€,ntinun §.n-
do a íerü clrmÍd, pelo aumen-
ro dc prepsna e(t,nomia. l-{rto:
u.Ms s tos/UsP lmiiseü

O dirêtor de opcrnsões da
G0rvêà [cossysteor, ÉduaÍdo

YamÂshita, dia porém, que is
vrírjistaí que cn{r€ntârn elees
pÍoblemís d€ inadiÍnplênciâ
íindÂ têm, !o menos, o poderde
dedsão solre o ris.o que acei-
tan corcr ao da.cfiito aos
mnsumido!$. Ue lembm qft
nuitas emtresas do setor de-
pend€fl deparcerias.omelciâi§
comà3nco, p3ra pârcelarcon-

"O serôr finan(rim €srá re
ct05o clm o 1n.€jo en úrtudc
d, cri3t lirir natul€ricanff ed€
notícia!de outros rcneociâGs
de díridas do setúr. Atora, cun
os problenüs üÍosem b{ncoe
amentânos. o 3etorfi nameirc
ncaainda rais cauteloso, com
pouca ma.tem de cíedito ao
onsumidor', diz\ihashita.

.\§ empress que mrntém
suss púpriai opeE,peJ de crê
alito.porsú! vez, podeo ajuF
la.aclDcersio de cfiiio âo ris-
co de inadim0lência, deforma
que i!iendas não sÊjâD tâoâf*
tadas. "Ne$e caso, é pre':iso
Donderrr qullttü se pode nu-
mentar de !cnd!! e quanto se
podeperderdÊcnd;to", ondui.

ie6o pal-aâ hfl asnod. 20236-
cou pmncanlente 6tá!el. mas
a! estimâti!ã! paraos púnmu,
ano! rofrerÂm aiurtcs si8nifi-
cativd paú oma no Bol€tim
Forüs di$lgado nesta segur-
dr-ÍÉim, 20. Â pNje{âo pôra o
IPCÂ-índjEo6ciald€i laéo
- destano osciloo de5,96l pâ-

m5,95%.Um mtuânier,a me-
dianâ e.! de s.8erú.

PaÉ 2o2s horimnte cada

ve? oâisrelevante pâm a €íú-
tesiade oft\tr8ência à inía(io
do BC, âlrojEào âumentou de

4,o2S parà4,r l%, âús tr€s§€-
man de edabilid.de.

Coffidenndo lonenle as

10ó estimati!.! atüíliz:tdas nN
úhimos s dias úteir, â nediana
pâla 2o4 também subiu, d€
5,9o* pnra 5,98%. Para 2o2+
slltou de 4,ootr pari 4,2()%,
onsideEndo rmÂtuiliráqler

Âtualmente. o lo(, ilâ poli'
licn monêttuiâ edá oos inos de
2023 Ê, cím m.io. p$o, de
2oa+ À Bediaú na Focüs pa-

ra aioflqãoofi.ial em 2023 es-
tá b€m aciÍra do ieto dâ meta
(.{,75*), apontando l|3ra trà
aoos dê descumpriftento do
mândato p.incipal do Banco
Cenbâl, aDós 2o2l e 1o2r. Pa-
ra 2024, a m€diâÍc $râ aciM
docqlt! dâ neta (&oo%), or3s
aindô deÍtro do irtesnlo qür
vai de !,so% â 4,5oL

A ,nediana pam 0 IPCÀ de
2o2s taobém íoi €levadu, de

&8oS para 3,E)x,de 3,78% há
u mà. Já a €lii flatirâ para o
IPCÁ de !0:6 avanpu de
3.79X parà 4,oo%, onrÉ
3,7oX um mês aítes. A meta
pam 2o2s é de 3,oox (msryem
de !Soi[ a 4,SoX). Ainda não
há objeti!'o de6nido pord 202ó.

No Copo defcverciro.o
BC aluâli?ru sr'ás pmj(n6 pa-
rà a inÍlaÉo no ceúdo de re
Íe!ÊDcia com $nmad1ãs de

5,6% e,n 2023 e 3,4% parâ
2024- o c0ledado ainda inse-
iu um cenádo àltê.nâtivo, €m
que a Selic 6cô crlálel por ro-
do o hodantê .elc\ante. N€$-
se Ênádo, as prcjeçoes sào de

5,5* pam 2023 € !,89(i pam
2o2+ O CopoD oEntert . Sà
licem B,7s% ao âno pdla qu!r
ta vs sesúda. O comitê volta
í s€ reunirnesta scnran!.

ll

IIUÁTDO IItrlA
,rolidonl. dà !o.Édad. BràÍlaiÍà
devôrojo e (oi,L'mo (!sw)(aúaõ

B.tuâdoTeÍ"expliMqueâ
siltu\ào d€ inadi mplóncia nais
alta no §€tor se dá pclâ neno.
Endádisro veldapopula{ào.
'o cenário de o,ipreto ãinda
lembem.opÍoblemaontinu
sendoârendâ. Em 2o2r,ormn-

*ErrusrqERNslo&
reGúr&

ÉCoID EmÔ..o r nâ6
ohqogdà.tfuróÉlÔsr.'i4(!d!lr*''tru
lEftar.ã'ÉÊb
ôkc]lbeab.td6o..t..d
oaiôôôrlileôr.fu

ô !db) oÊ@l:lr1lúll.*

^6.ÉE ddE, r órrdÇ.o ú

§&!9iôG(,Eff&ÔrÉd.ãa
à{d!od

Díüdaschegama R$ 4,6 mil porpessoa
Nunca obrdlileimdelrü trn-

to-!nãopatou. Em jancim der-
te ano,7o,, milhõ6 de iÍrdim-
plente! .ombancús. enprasasd€
cadãodcuredito.fin n(t;rds,le
jâsesnic(»doulildadespúbü-
cÀ omoá$acll', acmulasàm
dhidis em ntrüo que tota:ia-
va,o Rs J23,3bilhôr§. Tanto em
nul[$o de inadimllent€s (que

equivrle à popdasào da lrànçn)
mmo nas Lifr s detidas, as mar

ca! são recoÍd€s da 3ê.ie in;cia-
da em mffço de 2016, apootdm
ülorsda Sensa qre íEúne inlbF
naqões do SPC B. il, os doig
Íra;orer biús de cndito alo Pais.

Enúe jâneimile 2022 e jaoei-

Ío dc ?o23, a lisia do calote foi
engMeda com só milhós de
hudimpleÍtes. o eqúÉlente à
püpulaçâo da NorueSs. E â rliri-
drcBsceu cer€de r.lX (R$ ór,6
bilhôe8) nô peÍiodo. O valo. mê-

dio por inãdimpleoteâunçou de
RS 4.022 pnrd R§ 4.612.

Jurus rlto§ € re aco.rcída
p€l. ioflâÉo clMdal'o.nm06 ra-
tilh$ pirl o oÍmrnto do ülote,
adormeido noalgeda pândemia

!o. conia üs posl€r8asôes da
qüit!çi! dos !t'JsN. -{ escnlrü
Do nnmerc de inadimplent$ c
meçou a partir de setembro de
,o2! qmndo a inflaçío acumu-
hda e,n lil trc!€§ riindu rc,r3Í. \

s

terr-oElrgáÀlc

Ett
Parà o cElcimenro Pmdu-

to I[temo Bruto (PIB)de2023,
a oqechliEdo meltado6n&-
ceiro rEcuou de 0,899í pa.a
o,88X naúltima§€mana.

Pam 2024, o Rclatório Fo-
!u! m6tÍou mudanca na Ders-
pectir" de cre!.imenio do PIB
dê $oepâra ra7Í, aÉs n sê

En nlnráo i 1()25, a »cdi.-
Da Biu de r,8oi pam LTct%,
c.ont ô r,8ox de quáiru sem!-
n!!ant€3. o Bole6m!ind!Íoü-
xe a €rtiÍoatir? pao 2026, que
rccuou de r,98% parâ r,8o%.
aDte 2,oo% de um mês atná§.

De acordo mm . s..d,: de
p!.ânehos divulsitdr nd últi-
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NODE '.

FOLHASTRIBUNAL OE CONTAS OO ESTADO
RIO GRÂNDE OO NORTE

SIAI _ ANEXO XXXVII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÀO

PRJNCIPAIS INFORMAçÔES SOBRE O PROCEDIMf, NTO LTCIIATóRIO:

Núm€rodaLicilação/SeleÉor 512023

SituaÉo - DúulgaÉo: PublicaÉo
Data da PublicaÉo do Aviso: 2On!2023
Dâia Recebim€nto: 20lOu2O23 a UMD023
Modalidadq,/Procedimênto: Prggáo Elehônico

FundamEnto Legal: Lei 10.520/02, an. 2", § 'l'
CritéÍio de Julgamentor Menor Preço

Valororçado: 48660,00

Obj€to: aquisiçào de implem€nto agrÍcola, conÍorme Emenda Padamentar 09€Y2021 do Estado do Rio

Grande do Nort6

INFORMAÇÓES SOBRE O ORDENADOR DE DfSPESAS:

Nome: JOSE RENATOTEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIPAIS INFORMAçÓES SOBR-E O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Recurso PÍóprio: 0,00

Rêcurso Federal: 0,00

RecuÍso Estadual: 48660,00

Recurso Municapali 0,00

DOCUMENTAÇÂO COMPROBATÓRIA ANf XADA:

Nome do Arquivo Anexado: Edital do PÍegão Eletrônico 005 2023 - lmplêmento Agrícola.pdÍ

CódigoValidadordoArquivo: E673F0C040264F0C5C870CC8626E5683

JUSTIFICÁTIvÀ(S)l

Importante:

E§te Recibo doverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SlAl Fiscal do ano conente, a fim de quô o seu
número soja aposto em campo especlÍlco do Anexo Xltl do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora inÍormado ao
TCE/RN,

Tribunal dê Contas do Estado do Rio Grands do Noítô
Protocolo de entrêga de informaçÕês via intgmot

Númêro do Recibo:367029

Dâtâ ê hora do Envior 24103/2023 08:33:00

Data e hora da criaçâo deste Documento: 2410312023 08:32131

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 983/2023

PRocEDIMENTo LlclTATóRlo: Licitecáo Públicâ

NÚMERo Do REGIBO:

367029

ITribunal de Contas do Estado do Rio Grânde do Norte - TCE-RN

Av. Presidêntê Getúlio Vargas, no 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoíia de lníormáücâ - DIN

Teloíone 3@2-7275 | 3ô42-7289



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612.396/0001 -90

EDI'I'AL I] LI(]ITA Ão
PREGÁO ELETR NICO N'005/2023.

O Município de São Miguel do Gostoso/RN torna público por meio de seu Pregoeiro,

designado pela Portaria n'0112023 de 02 dejaneiro de 2023,Jorna pírblico qtre rcalizarér

licitãção na modalidade pregão, na FORMA ELETRÔNICA, com critério de

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n" 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal de N.'002
de 08 de abril de 2014, das Leis Complementares no 123, de 14 de dezemtrro de

2006 e 147 /2014, aplicando-se, subsid iariamente, a Lei Federal n" 8.666, de 2l de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos

serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeito. mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terr! dentre outras, as seguintes

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, exanrinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍical e julgar
as condiçôes de habititação; receber, examinar e decidir os recursos, encarnirrhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidanrente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

I - DO OBJETO:
l.l - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta nrais vantujosa para
Aquisição de implemento agrícola, conforme Emenda Plrlamcntar 09812022 do
Estado do Rio Grande do Norte, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

NO DE
FOLHA-C

ô

óncÃos
INTERESSADOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
PESCA.

DATA E HORA Dtr
INÍCIO DAS
PROPOSTAS:
DATA E HORA
LIMITE PARA
IMPUGNAÇÃO:

3010312023 - 09:00 HORAS (HORARIO DE BRASILIÀ).

DATA E HORA
FINAL DAS
PROPOSTAS:

0110412023 - 09:00 HORAS (HORAIUO DE llRr\slLlA).

DATADE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS.
SESSÃO PÚBLICA:

04t04t2023 - 09:01 HORAS (HORÁrUO DE BR{SILrA).

LOCAI,: wwrv.portaldecom praspublicas.conr.br
MODO DE DISPUTA:

I

2U03/2023 -09t00 HORAS (HORÁRrO DE BR.{SÍLrA).

ABER'I'O



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUtrL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/0001 -90

trl) E LICITA o
PIIEGAO ELETII NICO N' 005/2023.

NO DE
FOLHAi

I

t

1.2 - A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência.
1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especilicações

do objeto.
2-DA CONTRATACAO:
2.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciadores e partioipantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta do Contrato.
3 - DO CREDENCIAMENTO:
3.1 - O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participaçâo dos interessados na rnodalidade
LICITATORIA PREGAO, em sua FORMA ELETRONICA.
3.2 - O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

@.
3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eletuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. irrclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5 - E de responsabitidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÜBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
3.6 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação
4. DA PARTICIPACÃO NO PREGÃO:
4.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
4.2. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, bem como, pâra o microem preendedor individual - ilIEI, nos
limites previstos da Lei Complementâr nu 123, de 2006.
43 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO OS
INTERESSADOS:
4.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adm inistrativos, na
forma da legislação vigente;
4.3.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
4.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou juclicialmente;
4.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 9" da Lei Fedelal n'8.666,
de 1993;
4.3.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou etn processo de



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pREFEITURA MUNIcIPAL nB sÃo MIGUEL Do Gosl'oso
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 I -90

E ITAL LICIT o
PREGÃO ELETR NICo N" 005/2023.

condição (Acórdão n" 7 46120 | 4-TCU-PIenário).
Plui(;-\oCONDI Ã PARA ARTICIPA oNo

TANTE ALARA " "OU"N "EMCA PO PR PIUO DO

S EMA ELET ICO RELA AS SEGU TES DI],C oIS:

dissolução ou liquidação;
4.3.6 - Éntidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

4.3.7 - Organizaçõei da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa

CO

4.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art
123, de 2006, c/c Decreto Municipal n" 012, de 23 d
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

igo 3' da Lei ComPlernentar no

e abril de 2021, estando apta a

Artigos 42 a 49 da mencionada

Lei Complementar;
4.4.2 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.3 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microentpresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o cfeito de

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte:
4.4.4 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e setts anexos;

4.4.5 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.6 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame. ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.7 - Que não emprega menor de [8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do Artigo 7', XXXIIt, da Constituição;
4.4.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, enrpregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos ltl e lV do Artigo l" e no
Inciso III do Artigo 5o da Constituição Federal;
4.4.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
5 - DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACÃO:
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital. ploposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamentc a etapa de
envio dessa documentação.
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão eucaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade tiscal e

trabalhista, nos termos do Artigo 43, § l'da Lei Complementar n" 123, de 2006.
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrôniso durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

\
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COVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NOIITE
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Et) DE LICITA
Ão elrr Nrco N'00si202

sua desconexão.
5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedirnentos de

negociação e julgamento da proposta.
5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
6.1 - o LICITANTE NBVTFENVT.q.T SUA PROPOSTA MEDIANTE O
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES
CAMPOS:
6.1.1 - Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em

moeda corrente nacional;
6.1.2 - Marca de cada item ofertado;
6.1.3 - Fabricante de cada item ofertado;
6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as infonnações sirnilares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o nrodelo, prazo
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do benr no órgão
competente, quando for o caso.

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. cncargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
6,4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
6,6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7-DA DA SESSÃO CLASSIFICA AO DAS PROPOS'I'AS E
FORMULACAO DE LANCES:
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍlcando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência;
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante;
7.2.2 - A, desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
7.2,3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

\
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l .612.396/0001 -90

EDITAL DE LICITACÃO
PREGAO ELETRONICO N' OO5/2023.

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas. sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de lnensagelrs entre o

Pregoeiro e os licitantes.
7.5 - tniciada a elapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatarne ntc informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro;
7.5.1 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preambulo deste edital.
7,6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário tixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inl-erior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistenta.
7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).
7.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser int'erior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (tr&)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.
7.10 - Será adotado pa ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO". em que os licitantes apresentarão lances pirblicos e sucessiros, com
prorogações.
7.ll - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez rninutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanoe oÍ'ertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.12 - A prorogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
7,14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,.iustificadamente. admitir
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.
7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado primeiro.
7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍbrmados, ern tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
7.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisril por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício sonrente após

í*, oi'
FOLHAS

_/

\



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NOI('|E
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l .612.396/0001 -90

EDITAL DE I/CTIÂÇÁQ
PREGãO ELETRÔNICO N' OO5/202J

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portâl
de Compras Púbticas, (http://www.portaldecom nraspublicls.com.hr), quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada sonlente após decoridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paúicipantes. no sítio
eletrônico utilizado para divul gação.
7.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21 -Em relação a itens não exclusivos para participação de nricroerrpresas e ernpresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será el'etivada a veriticação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e emplesas de pequeno poÍe
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o firn de aplicar-
se o disposto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complenrentar no 123. de 2006,
regulamentada pelo Decreto Municipal n" 012, de 23 de abril de 2021.
7.22 - Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que se encontrarem na faixa de até 5 7o (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a prirneira colocada.
7.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inl-erior ao da primeira
colocada, no prazo de elo sistema, contados após a comunicação automática pâfa tanto.
7.24 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontretn nacluele intervalo de 5
7o (cinco por cento), na ordem de classificação. para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de pretêrência enr relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamerrte entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme rcgulamento.
7,27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de dispura aberto e
fechado.
7.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desernpate será
aquele previsto no Artigo 3", § 2", da Lei Federal n'8.666. de 1993. assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
7.28.1 - Produzidos no país;
7.28.2 - Produzidos por empresas brasileiras;
7.28.3 - Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no tlesenvolv inrento de
tecnologia no País;
7.28.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimerto de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Í)revidência Social e
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que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçâo.
7.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeir'o deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha ap[csentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital;
7.30.1 - A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser aconrpanhada
pelos demais licitantes;
7.30.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍlcado que, no prazo de 02
(duas) hora, envie a proposta adequada ao último lance ol'ertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e.iulgamento
da proposta.
8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
8.1 - Encerada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classilicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e etr seus anexos, obselvado o
disposto no parágrafo único do Artigo 70 e no § 9'do Artigo 26 do Decreto [.ederal no

10.024/20t9.
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, (lLre aprcsentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -'l'CU - Plenárir)). ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.
8.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global oLr unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos irrsLrmos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda quc o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se lelcrirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele rcnuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paru aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somcnte poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,24 (vinte c quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para cnvial documenkt digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema. no plazo de 02
(duas) hora, sob pena de não aceitação da proposta;
8.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregor.iro por solicitirçiro escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo. c Íbrnralmente aecira pelo
Pregoeiro;
8,5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregocilo, destrcam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como Inarca. moJ!.1o, tipo,
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fabricante e procedência, além de outras informações pertincntes, a exe-rnplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. ou, se litl o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do scLr ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.3 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas. sobretudo (luanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser afelida pelos nreios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classiflcado em prinreiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. no local a ser intlicado e
dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação:
8.5J.f - Por meio de mensagem no sistema, será divulgzrdo o local e lroriirio de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cLria presença seri'r l':rcultada
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;
8.5,3,2 - Os resultados das avaliações serão divulgados pol meio de mensagem no
sistema;
8.5.3.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrcga, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra lbla das
especiÍicações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;
8.5.3.4 - Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo prirneiro classilicado niio lbr (em)
aceita (s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofcltado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) anrostra (s) e. assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiticações co,'rstilntes no
Termo de Referência;
8.5.3.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise. não gerando direito a ressarcimentol
8.5.3.6 - Após a divulgação do resultado final da licitaçiro. as .lmostras cnrregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) tlils. após o qLral poderão
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimentol
8.5.3.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administrirçiro todas as c.rndições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ôr.rus. os rrrirrruais imprcssos em
[íngua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando l'ot o caso.
8.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o l)regoeiro exanrinará a
proposta ou lance subsequente. e, assim sucessivamente, na orderr cle classiÍicaçlio.
8.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessào, inl'ormando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.
8.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistenra eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso. com o Íirl clc nc.glrciar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste [-ldital;
8.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar Íl proposta c passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que se.la obtido preço melhot.
8.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema. poclcndo ser aconrpanhada
pelos demais licitantes.
8.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de Microenrprcsa e Enrpresa de
Pequeno Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antcs dc o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência clo empate
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ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complcrnentar no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeilo verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
9 - DA HABILITACÃO:
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o elentual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a f-utu|a contratação, mediante a
consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas. e ainda nos sesuintes
cadastros:
9.1.1 - Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
9.1.2 - Cadastro Nacional deEmpresaslnidôneaseSuspensas-CEISeoeoCadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP tlrtlldât ran s iI rrll l]tl- ov,br/
9.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprotridade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiga
\t l\ \\'.cn us.br/inr robidatlc adnr llS t' ritlo. llr

9.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de (lontas da União - TCU -
(httos://contas.tcu.sov.br/ords/f?p=1660:3:0);
9.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da cnrpresa licitante e tarnbém
de seu sócio majoritário, por iorça do Artigo 12 da Lei n' 8.429. de 1992. cluc prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática dc ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por interrrédio
de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário;
9.1.5.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Folnecetlor a existôncia de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verilicar se houve traude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Irnpeditivas Indiretas;
9.5.1.2 - A tentativa de burla será veriÍlcada por meio dos vínculos societários. linhas de
fomecimento simi lares, dentre outros;
9.5.1.3 - O licitante será convocado para manilestaçiio previarnente à sua
desclassificação.
9.1.6 - Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputarll o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema, da !'ventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Corrplementar no
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 1:ara aceitação da proposta
subsequente.
9.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçào dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS P(IBLICAS. em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista. ri qualificaçâo econtlmica
financeira e habilitação técn ica:
9.2.1 - E dever do licitante atualizar previamente as contprovações constal.ttes do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vilrrrntes na data da ühcrtura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a .rprcsentilção da proposta, a
respectiva documentação atual izada;
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9,2.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçiio do licitante. exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), corrforme Artigo 43, rs 30, do
Decreto Federal n" I 0.024, de 2019.
9.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complenrentares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e -j:i apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
hora, sob pena de inabilitação.
9.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do prcenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais clLrando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação conr indicação de CNP.I/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6 - Se o licitante for a matÍiz, todos os documentos deverâo estâr em nome da nratriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estal em nome da filial. exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadarrcnte, foretn erritidos
somente em nome da matriz;
9.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íllial com ditêrenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGI S. tlLrando for conrprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7 - Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deveruio cncaminhar. nos termos
deste Edital, a documentação, relacionada nos itens a seguir, para tins de habilitação:
9.8 - HABILITAÇAO JURIDICA:
9.8,1 - No caso de empresário individual: inscrição no ILegistro Público dc Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - lvtEl: Certillcado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. cLria aceitaçrio ficará
condicionada à verificação da autenticiclatle no sítio
íwww.portaldoem preendedor.gov.br);
9.8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa indiviclLral de responsobilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social enr vigor, deviclarnente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acornpanhado de documento
comprobatório de seus administradores, devidamente autenticados;
9.8.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mcrcantis onde op.'ra. com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filia[ ou agência;
9.8.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato corlstitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de plova da indicação clos seus

administradores, devidamente autenticadas;
9.8.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social enr vigor, conr a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na .lunta ( onrercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sedc. bcrn conro o registro de que
trata o Artigo 107 da Lei n" 5.764, de l97l;
9,8.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em lünciontrnrento no País: decreto
de autorização;
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9.8.8 - Os documentos acima deverão estar acorrpanhados cjc todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.9 - REGULARIDADE FISCAL tr TRABALIITS'TÂ:
9.9.I - CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional cle Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2 - Certidão conjunta de regularidade relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, bem como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita
Federal;
9.9.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Ternpo de Serviço (FGTS);
9.9.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perirnte a justiça do tlabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva conr eleito de negativa. nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de l' de maio de 1943;
9.9.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual. atnnés da Certidão Negativa
conjuntajunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaril ila Fazenda Estadttal onde
a empresa for sediada;
9.9.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal. atluvés da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria cla Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;
9.9.7 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiticado conro Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesnro que esta apresente alguma restriçào, sob
pena de inabilitação. 

_
9.IO - OUALIFICACAO ECONOMICO.FINANCEIRA:
9.10.1 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n' ll.l0l, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão;
9,10.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
dentro da sua validade de apresentação para tins de licitaçâo tlevidamente leristlado no
órgão competente, contendo Termo de Aberlura e Errcerranrento do seu respectivo
Livro Diário devidamente registrado, nos termos da legislaçrio em vigor, devidamente
assinado pelo representante legal da empresa e o contador ou técnico de contrbilidade
responsável. Para as empresas obrigadas ao envio da Escrituração Contátril Digital
(SPED Contábil), apresentar o recibo, termo de abertura c enccrramento do lirro diário,
assim como todos as informações expedidas pelo Sistema Público de Esclituração
Digital - SPED.
9.10.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, acfinite-se a
apresentação de balanço de abertura devidamente registrado:
9.10.2.2 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser aconrpanhados
da última auditoria contábil-financeira, confbnne dispõe o artigo ll2 da Lei n' 5.764,
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não Íbi exigida
pelo órgão fi scalizador;
9.10.2.3 - A comprovação da situação financeira da errpresu será constatada nrediante
obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG). Solvência (ieral tSG) e Liquidez Corrente
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(LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórnrulas:
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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LC:

SG:
Passivo Circulante t Passivo Niro ('irculante
Ativo CirculanteLC:

Passivo Circulante
9.10,3 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) err qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LC), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrcnte (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a clitério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio lítlLrido mínimo de l0 % (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item peftinente.
9.10.4 - Para o microempreendedor individual, o balançr-r poderá ser substituido
pelo comprovante da Declaração Anual do Simples Naciorral - M icroemprcendedor
Individual (DASN-SIMEt), referente ao último exercício socill vigente.
9.1I - OUALIFICACÃO TÉCNICA:
9.11.1 - O licitante deverá apresentar no mínimo 0l (rrm) atestado com Ílrma
reconhecida, emitido por entidade de direito p[rblico ou prirldo comprovaniJo que a
empresa licitante fomeceu produtos/serviços cornpativeis e()m o objeto do presente

certame, acompanhado de nota fiscal que comprove as características dos serviços
realizados conforme item deste termo, (entidade dc direiro público que crritir o
atestado, o secretário ou servidor tem fÉ pÚgLtCA no exc|cício de sua lirnção. não
necessitando ter firma reconhecida facultado ao município firzer consulta ou diligência
no sentido de averiguar a veracidade do atestado).
9.11.2 - Declaração da contratada, a ser apresentada quando solicitado. em quc conste o
endereço de suporte aos equipamentos, declarando. ex1-llicitamente, qLre possui
informações de suporte ao produto, bem como o número telefônico para chanrados
técnicos, também para suporte aos equipamentos. Os serviços deverão estar clisponíveis
em até l5 (quinze) dias, após a entrega dos equipamentos.
9.11.3 - Declaração da empresa contratada de que prestará rarantia dos equiplmentos,
pelo período mínimo de 12 (doze) meses, de acordo corr o item 5.4 (soble o ternpo
mínimo de garantia), com reposição de peças e equipamenr()s, constando o prazo de
reparo de, no máximo l5 (quinze) dias úteis.
9.12 - A existência de restrigão relativamente à regularidirile fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como Microemprcsâ ou Empresa dc Pcqueno
Porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as dernais exigências do
edital.
9.12.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momeuto inrediatamente posterior à

fase de habilitação.
9.13 - Caso a proposta mais vantajosa seja oÍ'ertada pol Iicitante qualificada como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e tntbalhista, a lllesllla será

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após declaração do r cnccdor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado pol igual pel'íodo. a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitanto, rttediante apresentação de

Passivo Circulante + Passivo Não Circrrlante
Ativo Total

§



COVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRT,FEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUIiL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/0001 -90

EDITAL DE LICI'TA Ão
PREGAO ELETI{ NICO N'005/2()13.

justificativa.
9.14 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo pleristo no subitern anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes previstus nc'ste E(lital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes. na ordenr de classiticação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresu ou Empresa dc Pcqueno
Porte ou sociedade cooperativa com algurra restriçiro nli documentaçâo llscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo paÍa regularizaçiro.
9.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docun'lentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.
9.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar su habilitação. se.ia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresetltli-los etn desacotcio com o
estabelecido neste Edital.
9.17 - Nos itens não exclusivos a Microempresa ou Enrprcs:r de Poqueno Porte. em

havendo inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistenta. Ja eventual ocorrôncia do
empate ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Contplementar no l2l. .le 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação ch proposta sttbseqtrettte.

9.18 - Constatado o atendimento às exigências de habiliLlção tixadas no Ldital, o

licitante será declarado vencedor.
IO - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOS'I'A VI.]N('I.- I)OIT,,\:
l0.l - A proposta final do licitante declalado vencedol clcrerá ser encaminhadit no
prazo de 02 (duas) hora a contar da solicitação do Pregociro no sistema elcttônico e

deverá:
10.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em utra viir, sern emendits. tasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinl,,lrt e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2 - Conter a indicação do banco, n[rmero da conta e agôrrcia do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
10.2 - A proposta final deverá ser documerrtada nos autos e selir levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sunção à Contratudu, se for
o caso;
10.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na pr('posta. tais corrrr) r'urrca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a ContratadlL.
10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nil.rional, o valor unitár'io em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (,\r1igo 50 da Lei l'cileral no

8.666193);
10.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pL'eço global. plcvalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores rrumérieos e os valores L'\pressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4 - A oferta deverá ser firme e precisa. lirnitada, rigolosamente, ao obicto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer oLrtrl condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassilicaç.io.
10.5 - A proposta deverá obedecer aos tennos deste Edital ç seus Anexos, rtào sendo
considerada aquela que não coresponda às especificações ali crrntidas ou que cstabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
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10.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os dr)cumentos
complementares estarão disponíveis na internet. após a honr()lo{ação.
11 . DOS RECURSOS:
ll.1 - Declarado o vencedor e decorrida a tàse de regularizução fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como Microempresa ou Empresr de Pequeno Porte. se t'or o
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trintÚ nrirrutos), para quc qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forrna motivaclL. isto é. indicanclo contra
qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e pof quais Ínoti\()s. em can]po grr(rprio do
sistema.
ll.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro velillcar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para dccidir se adrnite ou não o
recurso, fundamentadamente;
ll.2.l - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no rnér'ito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso;
11,2,2 - A falta de manifestação motivada do Iicitante quairto à intenção cle lecorrer
importará a decadência desse direito;
11.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pultir de entào. o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razôes. pelo sistema cleLrônico, Íicando os dernais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, aprescntarenr contlanazõcs tanlbém
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que conreçrrr;'ro a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.
11.3 - O acolhimento do recurso invalida tão SornCntc ,)S atos insuscetíveis de

aproveitamento.
11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista lLlnqLrcada aos interessudos, no
endereço constante neste Edital.
12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:
12.l - A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anLrlação de atos antelioles à

realização da sessão pública precedente ou em que selii lnulada a próplia sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados c ()5 rlue dele dcpenrlrrn;
12.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço nrelhol classiÍlcado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contralo. ni() letiral o in:trLrmento
equivalente ou não comprovar a regularização tlscal e trabllhista" nos termos do Aúigo
43, § l'da Lei Complementar no 12312006. Nessas hiPr,leses, selão allotl(los os
procedimentos imediatamente posteriores ao cncermmento dlr utapa dc lances.
12.2 - Todos os licitantes remanescentes devsrão ser con\'()rJados para aconrplnhar a

sessão reaberta;
12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônicL, ("chat"), ou e-nrail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
12,2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acoldo conr os dados contitlos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. scndo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
I3 - DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGA('ÃO:

:-/
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Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competentc. após a
regular decisão dos recursos apresentados.
13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos ltos praticados, a arrtoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
14. SERVIÇO DE GARANTIA:
14.1 - As condições de garantias do objeto são aquelas previstas no Tcrrno de
Referência, anexo ao Edital.
15 - DA AMOSTRS:
l5.l - A empresa habilitada deverá fornecer, quando solieitldo, urn lblder ou cartaz
com a apresentação dos itens a serem fornecidos para arlliação técnica, nuln prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas;
15.2 - Nos casos de pareceres técnicos desÍàvoráveis à lceitação do prodLrto, estes
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificaçiro tlo iterr.
16 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMEN'IO IiOUIVALENI'Ii:
16.1 - Após a homologação da licitação, em scndo realizacla íl contrâlação, serir t-irrrado
Termo de Contrato ou emitido instrumento etluivalente.
16.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir rlir data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou accitar instrt ]rento e(luivalente,
conforme o caso §ota de Empenho/Carta Contrato/Autol izaçio1. sob pena de tlecair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesre [:clital:
16.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecel psliinte o (rrgiro oLr entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do irrstrLrmento equirulente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou lceite cla Adj Lrclicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimerrto (AR) ou meio clctrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) rlils. u contar da cllta de seu

recebimento;
16.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser' grrorlogado. por igual pcliodo,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Aclnr in istlaçiio.
16.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento ccluivirlcrrte. emitida i en)plesa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16,3.1 - Referida Nota estrí substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei Federal n' 8.666, dc l99l:
16.3.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsires contidas no editnl e seus
anexos;
16.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisiio sio acluelas prer'istas nos
Artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666193 e reconhecc os (lircitos da Adnrinistração
previstos nos Artigos 79 e 80 da mesma Lei.
16.4 - O prazo de vigência da contratação se encerra no llnll ilo exelcício finunceiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prolrogado conÍolrrre prcvisão no instlurrento
contratual ou no termo de referência.
16.5 - Previamente à contratação a Administlação realizirlii consLrltus para irlcntiticar
possível suspensão temporária de participação em licitlçrio. no ârrbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público. bern conro oeorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no Artigo 29. d:r instrução Normutiva no 3,
de 26 de abril de 2018, e nos termos do Arligo 6", III, da Lei l:'cderal nu 10.521. ile I 9 de
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julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
16.6 - Por ocasião da assinatura do conrato. será exigida r comprovtrção das condições
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deveriro scr nrantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.
16.6.1 - Na hipótese de irregularidade. o contratado dercr'á regularizar a suir sitLração
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob perra de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
16.7 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro tle prcços. será cxigida a

comprovação das condições de habilitação consignadus no eclital. que do'erão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou dl aiir tlc |egistro de i)l'eços.
16,8 - Na hipótese de o vencedor da licitação não conrprovar as conr.lições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrâto ou a ata de registro
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicaçiro das sanções das dc'rnais
cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outlo licitante. respcitada a
ordem de classificação, para, após a complovação clos lcquisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complenrcntares e. Ír'ita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
17 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAI,:
17.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido gcrirl do valol contratuxl são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Editai.
18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO tr DA FISC,\I-IZ,\(,'ÃO:
l8.l - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e ,.lc liscalizaçâo estão llrevistos
no Termo de Referência.
19 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRAI'ANTE tr D,\ (](IN'I'IIA'I-ADA:
19.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são us estabelc'cidas no l'ermo de
Referência.
20 - DO PAGAMENTO:
20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecitlas no Termo de Ret'erência,
anexo a este Edital.
2I - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS:
21.1 - Comete infração administrativa, nos ternros da Lei Fedelirl n' 10.520, de 2002, o
I icitante/adjudicatário que:
21.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirlr o instrumento etlLrivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da propostir;
21.2 - Não assinar a ata de registro de preços, tluando cabír el:
21.3 - Apresentar documentação falsa;
21.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no celtirnle:
21.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.6 - Não mantiver a proposta;
21.7 - Cometer fraude fiscal;
21.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
21.2 - O atraso injustificado ou retardamcnto da execLrção do objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, ii multa nrolatóril de 0,5 % (zclo virgula
cinco por cento) por dia de atraso, até o linrite de l0 % (dez por cento). conforme
determina o Artigo n' 86, da Lei Federal no 8666193;
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21.2,1 - A multa prevista neste ITEM será descontada ilos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura Municipal de São Miguel do (jostoso/RN. e podeni cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com as rnultas ptevistas.
21.3 - A inexecução total ou parcial do objeto contrltldo, a Adnrinistraçio poderá
aplicar à vencedora, as seguintes sanções adnrinistrativas. nos teLntos do Artigo no 87,

da Lei Federal n" 8.666193;
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e dalos cla orderl de ilté 20 % (vinte
por cento) sobre o valor total do contratoi
c) Suspensão temporária de participação enr licitação e irrrpedimettto tle contrirtar com a
Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso/RN, por prazo não superior a 02 (dois)
anos, sendo que em caso de inexecução total. sclr.l justiticativa aucita pela
Administração da Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso/RN. ser'á riplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (ciuco) anos:
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Atlnrinistração l']ública. cnquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja plornovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, dc acor'.lo com o
Inciso lV do Artigo no 87 da Lei Federal n" 8.666/9i, crc Anigo 7" da Lci lrcderal no

10.520102 e Artigo n" 14 do Decreto Federal N" 3.555/00.
21.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá rr'curso, r1o prilzo de 05 (cinco) rlias úteis,
a contar da ciência da intimação, podendo a Adrn inistraçr-r,.r reconsiderar sua llecisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para l upreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prazo.
21.5 - Serão publicadas na Imprensa Oticial do hlLrnicípio dc São Nlisuel do
Gostoso/RN as sanções administrativas previstas neste ctlital, inclusivc a rclbilitação
perante a Administração Pública.
21.6 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os lieirrrntes e o contratarlo devem
observar e fazer observar, por seus fornecedores e sLrbcontratados. se ailrnitida à
subcontratação, o mais alto padrão de ética clulante to(io o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto conlratual.
21.6.1 . PARA OS PROPÓSITOS DIiS'I'A CLÁTISUL^, DEI.'INENI.SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer. dar, recebcr ou solicititr', (lireta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objctivo de intluencial a ação dc servidor
público no processo de licitação ou na execução do contnrto;
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsiÍicação ou onrissio dos tàtos. conr o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabe le cer urn acorclo entrc dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecinrento de represcr r r rrntes ou prepostos rlo órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais r' não-c(,nrpct it i\ os:
d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou anrcrçar causar dano. Jireta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedadc. visando iutluenciar sLra particip:rção em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRATICA OBSTRUTM: Destruir, lirlsil'icar, ulterar ou ocultar plovas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos rcp[esentar]ies do organismo linanceiro
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multilateral, com o objetivo de impedir rnaterialmente a apuração tle alegirções de

prática prevista acima; atos cuja intenção seja inpedir nlaterialmente o exelcício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover irspeção.
22 - DA FORMACÃO DO CADASTRO DE RESEIT\"\:
22.1 - Após o encerramento da etapa competiliva, os licitantes poderiro reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante rnais bem classit rcuclo.

22.2 - A apresentação de novas propostas na forma tleste itenr nio plejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante nrelhor classi llcado.
22.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitern cotcr'\uas propostas cnr rrrlor igual
ao do Iicitante vencedor, estes serão classillcados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.
22.4 - Esta ordem de classificação dos licitantes registra.los deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o nrelhor colocado no certanre não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses prelisLcs nos Artigos 20 e 21 do
Decreto Federal n" 7.89212013.
23 - DA IMPUGNACAO AO EDITAL It DO PIiDlDo l)E ESCl.r\ltl'lCll\lE NTO
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23.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data <lcsignada pull a abertura rla sessâo pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2 - A IMPUGNAÇAO DEVERA scr realizadir EXCLUSIVAMENTE por
FORMA ELETRONICA no sistema rort:rldccrr ri r ,l'ilS u blicas.coru.lr r

23.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos lesponsáveis pcla elaboraçâo deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de at(. 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.
23.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada l)()va data para a realização do
certame.
23.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a esle l)r()cesso licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterioLcs r) data designacla parL abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico vil internet. crn carlpo próprio
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
(wç.rv.portaldecom nraspu blicas.com. br).
23.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esc larec irn entos no pr'.rzo de l)2 (dois)
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. r,' poderá retluisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do cdital e dos anexos.
23.7 - As impugnações e pedidos de esclarecirnentos não suspendem os prazos previstos
no certame, salvo quando se amoldarem ao Artigo 2l l)ariigrafo 4", da Lei I'ederal no

8.666193;
23.1.1 - A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é rnedida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitlição.
23.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos scrio divulgaclas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
23.9 - As respostas às impugnações e aos esclalecirrent()s solicitados. benr como outros
avisos de ordem geral. serão catlastradas no sítio

rtaldecom rils ublicas.c nr.br . sendo de responsabilidrde dos licitantes,
seu acompanhamento.
23.10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentirdas após o lcspectivo prazo
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legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por lepreserltante niur habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder'pela proportertte.

23.11 - A petição de impugnação apresentada por enlpre-si.r deve ser lir-nrada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade cmpresária, ou pr-ocurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrrt() social e srras posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administra.lor, ou cle procuração pública
ou particular (instrumerto de mandato conr poderes para inrpugnal o Edital).
24 - DAS DISPOSICOES GERAIS:
24.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistcma eletrônico.
24.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo clualquer tàtr) supervuniurte qtrc impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será autonrirticamente transterida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesnro horár'io anteriorrrcnte estabelecido. desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3 - Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
24,4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Plcgoeiro podcr:i sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos clocumcntos c sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata e ae!'ssívcl a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para tins dc habilitação e classiÍicaçio.
24.5 - A homologação do resultado desta licitação não iuiplicará direito i contlatação.
24.6 - As normas disciplinadoras da licitação ser'ão sempre interpreta.lus cnr favor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprornetanr o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a st'rurança da contralação.
24.7 - Os licitantes assumem todos os cr.rstos de prepalação e apresüntação de suas
propostas e a Administração não será, eln nenhun.r caso. responsável P()r esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do proccsso licitatório.
24.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital u seus Anexos. excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarrr e vencem os plazos em dias
de expediente na Administração.
24.9 - O desatendimento de exigências lirnnais ni'io ,:ssenciais rrio inr portará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o apro\ citamento dci lrto. observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
24.f0 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitirnidade tlrrs inlbrmações
prestadas e dos documentos apresentados ern clualquer Íusc da licitação:
24.f0.f - A falsidade de qualquer documento aprssentado ou a inveldade das
informações nele contidas implicará a irrediiita desclassilicação do ploponcnte que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o venoedor. lL fescisão do contriito ou do
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções clbíveis.
24.11 - Em caso de divergência entre disposições destc Edital e de s!'us lLnexos or,l

demais peças que compõem o processo. prevalecerá as dest.' Edital.
24.12 - A, Prefeitura Municipal de São Miguel do Gos(,rso/RN, pollcrá rcvogar este
Pregão por razões de interesse público decolrente (le lirlo sLlperveniel]te qLrc constitua
óbice manifesto e incontomável, ou anulii-lo pol ilegllidade, de oticio ou por
provocação de terceiros, salvo quando Íbr viár'el a e,rnvalidação tlo ato ou do
procedimento viciado, desde que observuclos os plineípios da rnrpLr defesa e
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contraditório;
24.12.1 - A anulação do pregão induz à do contrato;
24.12.2 - A anulação da licitação por nrotivo de ik-gali.lade não gera obrigação de
indenizar.
24.8 - É facultado à autoridade superior, enr qualqLrel lilse deste Pre'rão" promover
diligência destinada a esclarecer ou corrpletar a ir)strlrção do processo, vedada a

inclusão posterior de informação ou de documentos qLrc dcveriam ter si,.lo apresentados
para fins de classificação e habilitação.
22,14 - O Edital está disponibilizado. na íntcglrr. no endcrüço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br. e também po(lrri'io ser lidos e'ou obtidos na
Sala de Reuniões com a Equipe de Prcgão, na Av. Dos ,\rrecifes, N" 1720- Centro
de São Miguel de Gostoso/RN, nos dias Írteis. no horiilio Llas 08h:00 :\s 13h00, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo adnrinistlLtivo permane.:er'ão com vista
franqueada aos interessados.
22.15 - Integram este Edital, para todos os tlns e eÍ.eitos, os seguintes arr,..ros:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II . MINUTA DO CONTRATO.

São Miguel de Gostoso/RN, em 20 dc rnlrço de 2023.

Gercinaldo F arias dos Arrjos
Pregoeiro Municipal
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Estado do Rio Grande do Norte. conÍblrne as es ciÍicuções técnicas
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CODIGO - DESCRIÇA() QN'I" i. R,'

CARRETA ACITI(]OI,r\
ASCULANTE

0l

IDRAULICA,
APACIDADE DE CAITGÂ tndDE 5 TONELAD,\S,

CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE 6NI'
COM 04 PNEUS NOVOS

2.0 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO I)A CONTR^'I'.\ÇÃO!
2.1 - Justifica-se a referida demanda, uma vez que espcrl-:e com a aquisição o aumento
da produtividade agrícola local com o aun]ento previsto na produção de l/3 a mais da
produtividade. O projeto irá suprir a necessiclade de nrecrrrrização agrÍcola do rnunicípio
de São Miguel do Costoso/RN.
3.0. ENTREGA E CRITERIOS DE AC]IjI'I'A(]AO DO OBJETO:
3.1 - O produto licitado deverá ser entregue no prazo rri'rrimo de l0 (dcz) dias corridos,
contados do recebimento da competente Orclern de C)onrpr;r:

3.2 - O produto licitado será recebido provisoriamente no l)razo de l0 (thz) dim pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eli'ito de posterior
verificação de sua conformidade com as especilicaçires constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
3.3 - O produto licitado poderá ser rejeitado no todo oLr iir)r parte, quanrlo enr desacordo
com as especificações constantes neste Teniro de Ret'erênuia e na prop()sta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notil'icação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4 - O produto licitado será recebido definitivamente no prazo de l0 tdez) dias,
contados do recebimento provisório. ap(rs a veliÍicação Llrr qualidade !' qulntidade do
material e consequente aceitação mediantc tcn'r.ro circurlst;rlrciado.
3.5 - Na hipótese de a verificação a que se lef'ere o sLrbit;rn anterior naro sel procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizadir. ct)rsumando-se o rccebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

L]\ D.

r
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ANEXO I
TERMO DE I{I'FERENCI,\

I. DO OBJETO:
1.1 O presente Termo de Referência tenr a llnalidade paia Aquisição tlc inrplemento
agrícola, conforme Emenda Parlamentlr 09812022 tl, Estado do ltio G rande do
Norte, conforme especificações e condições estabelecidlr' no termo de lef'erôncia deste
edital.
I.2 DETALHAMENTO DO OBJETO
Aquisição de implemento agrícola, conlbrnre Erncrrtlu Parlament:rr 09812022 do

R$ 48.{,60,0i)
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3.6 - O recebimento provisório ou deÍinitivo do ot.rjeto nio exclui a resp,,nslbilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta exccLtçijo do contrato.
4.0 - OBRIGACÕNS NA coNTRA'tAr,,r'r'ri:
4.1 - São obrigações da Contratante:
4.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas rro Edital e seus anexos;
4.3 - Verificar minuciosamente, no prazo llxado. a coulblrnidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações corlstantes do Editrrl e da proposta. pura fins de
aceitação e recebimento defi nitivo:
4,4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre inrperl'eiçôcs. falhas ou ilrcqularidades
verificadas no objeto fornecido, pâra que scja substitLrído. r!-parado ou colrigiilo;
4.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprinrento das obrigaçires da Contrata(h, atlavés de
comissão/servidor especialmente designado:
4.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor cot tl-spundente ao lirrnecimento do
objeto, no prazo e foÍrna estabelecidos no Edital e seus anü\osi
4.7 - A Administração não responderá pol quaisquer' ç\)rnpromissos ussurnidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vincularlos à execrrçio da presentc ,\ta \le Registro
de Preços, bem como por qualquer dano catrsado zl tercriros em decotrúrtcir de ato da
Contratada, de sets emplsg6dos, prepostos oLr subordirudos.
5.0. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações corl\tlrrtes no Editul. scus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivanrente sells os risços e as despesas (lecorrentes

daboa e perfeita execução do objeto e. ainda:
5.2 - Efetuar a entrega do objeto em perl-eitas condições. c,rnlorme espt'cilicações, prazo
e local constantes no Termo de Referência c seus anc\()s. ucompanlrr,l.r ch respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações rcÍarentes ir: nrilrca, fabric rrte. Procedência
e prazo de garantia ou validade não inÍêr'ior a l2 (dozc) nluses! a contar da çntrega dos
itens;
5.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorreltci clo objeto. tle ucor',,1o com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Delbsa do CorrsLruri,.lor (Lei no 8.078. de 1990);
5.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suirs c\pensas. no prazo e na lirlrrra llrado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou delêitos:
5,5 - Comunicar à Contratante, no prazo nriixinro dc ll (vinte e rlur,tlo) horas que
antecede a data da entrega, os motivos clrre impossibiliLrrn o cumplirlcnto do prazo
previsto, com a devida comprovaçãol
5.6 - Manter, durante toda a execução do contlato. ent compatitrili(h.ie com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes dc habilitlçrio e qualificuçr,o cxigidas na
licitação;
5.7 - Indicar preposto para representá-la dLrr nte a execuçi() do contrato.
6.0 . DA SUBCONTRATAÇÃO:
6.1 - Não será admitida a subcontratação clo ob.jeto licitarl,,
7.0 - DA ALTERA A 'I'IvA:
7.1 - E admissível a fusão, cisão ou incor-poração da corrtratada cont,/rin olrtra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessol jrrrídica todos \)s le.luisitos de
habilitação exigidos na licitação originalr sejam nrarrrir"las as dent;ris cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à !'\ecução do oirjcto pacttrado desrie que haja
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a anuência expressa da Administração à contirrLridadc d() e\rlrtrato.
8.0 - DO CONTROLE E FISCALIZA( Ã«r On EXr:(',r (;\O:
8.1 - Nos termos do Artigo 67 da Lei lr,.'cleral no li.o(r6. de 1993. serir designado
representante para acompanhar e fiscalizal x entlegâ clos bens, anotr (lo ern registro
próprio todas as ocorrências relacionadas conl a execuçiiü e detenlitrrndt, o que for
necessário à regularização de falhas ou deÍeitos obsel.r'adt,s.
8.2 - A fiscalizagão de que trata este item niro exclui netn reduz â resllonsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por clualquer illc'gu lalidade, aintiu que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta. nlo irnplica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agerltcs c prepostos, tlc cortformidade
com o Artigo 70 da Lei Federal n'8.666, de 1993.

8,3 - O representante da Administração anotirrá em regisllr próprio totlrrs as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dil. rrrês e ano, berrr conto o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinlrirdo o que Íirr ttr'cessário à

regularização das falhas ou defeitos observldos e encrrrirthando os lrlrontamentos à

autoridade competente para as providêncirs cabíveis.
9.0. DO PAGAMENTO:
9.1 - O pagamento será realizado no prazo nráxinro tlç' uLe 30 (trinta) dixs. contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, alrar'és Je r)rdem banciiria. L,lrra crédito
em banco, agência e conta corrente indicaclos pelo c.)nrlr(ado, obedt'ect'tcl., sempre a

Ordem Cronológica de Pagamentos.
9.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valolrs rtão ultrapasscnr o limite de
que trata o Inciso II do Artigo 24 da l,ei Federal rto li.ó66, de l(./(./-i. ueverão ser
efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias Írtcis. contuJt,s da data da rl)rL'scntação da
Nota Fiscal, nos termos do Artigo 5o, § 3'. da Lei Fedelul rr" 8.666, de l')'ri.
9.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota flsclrl uu t:ttura no I L,r)'lcr]to em que

o órgão contratante atestar a execução do ob.ieto do conlti,i,.r.
9,4 - A Nota Fiscal ou Fatura dever'1t ser obriuirtoriamente a!.)rnpillhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. ou, rll irnpossibilicilr.le (lr acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais oLr rr ,.1o. Lttnentação

mencionada no Artigo 29 da Lei Federal n" ti.666. de I 993.

9.5 - Havendo erro na apresentação da Note Fiscal 0rr r-los docunrertl,,s pcrtinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que inrpeça a litliri.luçiio da de:;1risir. eomo, por
exemplo, obrigação financeira pendente. tlecoLrcnlc tle penalidri.ic irrrposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até quc :r Contrataii:r ploi idencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para lli,.-turento inici;,r-se-á após a
comprovação da regularização da situaçào. rtiio acarlctirntlo qualqrr-r' ôirtts pala a
Contratante.
9.6 - Será considerada data do pagamento o dia enl qud consta[ cotn() . ntiliJrt a ordem
bancária para pagamento.
9.7 - Não havendo regularização ou sentlo a delL'slr i:ottsiderarl:r ir. rl)r(,,.edente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis lxllr tiscalizaçr,r Jrr rcgularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada. bem como qur,rrto à existêncil cle pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os nreios pertiner. tes e necessir: ,.rs prrra garantir
o recebimento de seus créditos.
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9.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverii td.)ttr as ntc(l lr.i n!.ressárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo eofl'espond cr,L... il\segurada à
contratada a ampla defesa.
9.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagármentos seliro realizados
normalmente, até que se decida pela rcscisão do coDtrato. caso ir eont|atada não
regularize sua situagão quanto a regularidade tiscal e trabalhisra.
9.10 - Quando do pagamento, será eÍ'etuada a retençâo tributírria pr!-\ i:lr nir Iegislação
aplicável.
9.ll - A Contratada regularmente optante pelo Simples \acional. r,.. turrnos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrcrii a Íetenção triLrutár'ia quant(, los irnpostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entauto, o plr!,rtltleltto tlcará
condicionado à apresentação de comprovação. por meio de docuntç'nl,r olicial, de que

fazjus ao tratamento tributário favolecido previsto na refelicll Lei Conr2iutre tttar.

IO.O - DO REAJUSTE:
t0.l - Os pregos são fixos e ineajustáveis no prazo tlc uttr ano corrlr.l,, clir Jata limite
para a apresentação das propostas.
10.2 - Dentro do prazo de vigência do contfâto e meditntr solicitaçi,, ':r e()rrlratada, os

preços contratados poderão sofrer reajusle após o interregno de um an,.,. liplicando-se o
índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadls e concluídls rrLrits rr ocorrência
da anualidade.
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao plinreilo. o intt'rrr'gno rníninro.ie unt ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10,4 - No caso de atraso ou não divulgação rlo indice dc l ,]usii.r.nento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRAI'ADA a inrl;.rrt:irtcia cale trl .rr lrcla última
variação conhecida, Iiquidando a dii'erença correspondenle tito logo s, e tiivulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar nte rr.,r'iu ile cálculo
referente ao reajustamento de preços do valot remanescentc, semprc (lrrr ! 51..: ocorrer.
10.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reljLrste será, ol,r ,,r rrtoriomente, o
definitivo.
10.6 - Caso o índice estabelecido para reajustarrento vcnhu t ser srlirrl.r urr rlc qualquer
forma não possa mais ser utilizado, serír adotado, enr sLrl)stituiçar',. -:Li. vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice sLrbsi,t ut(). as prrrr .' . !- l! lerào novo
índice oficial, para reajustamento do prcço do valor reniri»csc!'ntc, l, i iucir (le termo
aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilanrento.
I1.O . DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS:
11.1 - Comete infração administrativa nos terrr]os da l ci l:ederal n" I l .rl0. Je 2002, a
Contratada que:
ll.l.1 - Inexecutar total ou parcialnrente qualquel tlls obritraci,t- rs,,Lrmidas em
decorrência da contratação;
ll.l.2 - Ensejar o retardamento da execuçào do objeto;
11.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4 - Comportar-se de modo inidôneol
11.1.5 - Cometer fraude fiscal.
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11.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto dest. iontruto. a.\ l.:,rri.illção pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes srrções:
ll.2.l - Advertência, por faltas leves. assim entencliths aquelas qLr.. rriro acarretem
prejuízos significativos para a Contratant!':
11.2.2 - Multa moratória de 5 % (cinco por cento) pol ri... de atraso irr.iLr lrile.idosobreo
valor da parcela inadimplida, até o Iimile cle l5 (t1uinze1 .r,rs;
11.2.3 - Multa compensatória de 20 o/,t (vinte por cento) sobrc o virl(,r 1i)till do contrato,
no caso de inexecução total do objeto:
11.2.4 - Em caso de inexecução parcial. a rnulta compensltória, no nre'ri..r p.'r'centual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadirr: rrill:
11,2.5 - Suspensão de licitar e inrpedinrento de cor)lriitar cont o i. ,i(). cntidade ou
unidade administrativa pela qual a AdministlaçÍo Púrtrliilr opera e ir'r . - oncretamente,
pelo prazo de até dois anos;
11.2.6 - lmpedimento de licitar pelo prazo tJe até cinco r,n,,s;
11,2.7 - Declaração de inidoneidade prra licitar ou c()lltratar conr r .\,.lntinistração
Pública, enquanto perdurarem os tnotivos detetminant. r da ptrrtir.- , ,.r lLi' que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade qLr!'aplicor.r a 1,' .lrJ;r.le, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratur,t: pelos prc-iL. . . er,Lrsaclos.

11.3 - Também ficam sujeitas às penalidldcs do Arti3,, r,7, III e IV ,. . ..i r'ru 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:
11.3.1 - Tenham sofrido condenação delinitiva por 1-r11..,.,,r. por nrri,, .loicsos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tribu«rs;
11.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visitndo a lrustlrrr ',s otr.ietii'os ,.r r iit:rçãol
11.3.3 - Demonstrem não possuir idonei.lade para conrrrtar conr i . .r:ristração em
virtude de atos ilicitos praticados.
11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades prcr,.las rcalizl r (ir processo
administrativo que assegurará o contlaclitório e lr i[.npla dcl i ('ontratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei I..1-'ral n' 8.t .,. .lc 1993. e

subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

11.5 - As multas devidas e/ou prejuizos causados li (', rtlírlant!' !,"' .tetlLrzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos ern lirvor do NlLrr.. 'rio. orr ,.le . . Ja sarantia,
ou ainda, quando for o caso> serão insclitos na Dívidrr .,Liva do l\l , r,(, e cobrados
judicialmente.
11.6 - Caso a Contratante determirre. a nrLrlta dever/r s-., r.colhidr r' .,,r llr/rrimo de
l0 (dez) dias, a contar da data do recebirrrcnto da conr,.. :uçalo cu\: ,- l:r autoridade
competente.
11.7 - Caso o valor da multa não seja sullciente para r. ,r'ir os prr': ., ilrrsados pela
conduta do licitante, o Município podeni cobrar o \' . r'crrilrr(" rrtlicialmente,
conforme Artigo 419 do Código Civil.
11.8 - A autoridade competente, na aplicirçl-ro das srrrr,,.''cs, lcvalri e ,rnsideração a
gravidade da conduta do infrator, o carátel cducativo clrr , - na. bcrn c , .llrlo causado
à Administração, observado o princípio da proporcionll .r,Jr'.
12.0 - ESTIMATIVA DE PRECOS tr PllliCOS RIil i ,il,lNCL\l
12.1 - O custo estimado da contratação dcllnido em cori r , tente pcs(l
mercadológica.
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13.0 - I)OS RECURSOS ORCA]VII]N'I',\ ItI OS:
13.1 - Os recursos para a contratação deste termo (ie

orçamento geral do município para o exercÍcio de 2023:
Órgão: 02 ' Podcr lixccutir,,
llnidrdc:' '- -- . - 08.001 - Sccrctariu \lurrrrrl .. rli AE'rerrltur..
Orçamcotárir:

, 20.605.0004.1010 .\q,.,'.;i.r dc Equrp.
tunctontl- -------. lmolcmcntos AgÍicul.ri( I rr , rrrh Parlant,.'rrt.ProgramÁtica: 

N" 098/2022r

Elcmento de 
44.90.52 - Equiparrcnr.s c \lrrcrial Pclnarr.. .

despcsa:

I7010000 - Oulrirs Tr.flr. .,ilcias dc ( ,,
Fontc dc RccuÍsos:

Instrunlcnlos Couqinúl(. (1. '' I::lados

r4.0. FUNDAMENTO LEGAL:
14.1 - A aquisição terá amparo legal disposto na Lei lier,.'i:il N" 10.51'1. '1.' l7 dejulho
de 2002, no Decreto Federal N" 10.02{. rle 20 de set.,..i,r'o tle 20 ., Lci liederal
N" 8.666/93 e suas alterações posteri ores. l Lci Contplt,..e rrtrtr N" I

t5.0 - DA I'ORMALÍZAÇAO E v IGUNCIA DA A'l \ i)l,l IlIi(;l

lelcr'ôrtcir rii, ) oriundos do

\ lirll. c

l:.r.LJll,rl R\ ',r ,r ,r0

Íi .ü{.)

. .)6.

.., Dtt
BBE,G:
l5.l - Para a aquisição, será formalizado .\la de Regi:1. Lle prtços. c.l .l'elecendo em

suas cláusulas todas as condições, obrigaçircs e responsir. .,i(lx\lc.
15.2 - Para a entrega do produto serão enritidas Ordcn r -' (-otnpt'as. , r:r ,-,lnlbrtnidade

com as propostas vencedoras, para a (s) li,jiltlnte (s) verr- .i',r'lr (s) clt' . ,.itll.
15.3 - A Ata de Registro de Preços telr'r prazo de r ,rcia a prr dxta de sua

assinatura e vigorará por um período de atc l2 (doze) r,.. ..'..
15.4 - Por ocasião da celebrâção th Ata de l{egist,,. Llc PIcç,, l,; enlpresa (s)

vencedora do certame deverá (ão) tl is ponibiliza r/ -' . i:lslr:tr .ittn r ' o Mrrnicipio
Contratante, OBRIGATORIAMEN'I'II, c-mail e co,....i(, lrle[ônit.(, i',in àplicativo
de mensagens, tipo WhatsApp, pelos quais receberi.. ,r rrentutl (l '. rrmprimento
contatual.
16: DA ALTERAÇÂO SUBüIUVA:
i:.i - ÉaàmisJivel a fusão, cisão ou incor'polação da . ,ririrr.rdr e

jurídica, desde que sejam observados pelu nova pess(,:, ,ui!lica to
habilitação exigidos na licitação origin0l: sejam n'r :i.lrs rs ,

condições do contrato; não haja pre.iuizo à execuçi .l.r ol--.itltr

anuência expressa da Administração à conLinuidade do r ,.,lrit().

Gercinaldo l:alias dos Arr
Pregociro Oficial

. \)ul.rl pessoa

lccluisitos de
, cláLrsulas e

..rlo c haja a

s
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EDITAL I)I.: I,ICITACÂO
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CONTRA'I'O,\ l)MINIS'IRAI'l \'( )
PREGAO ELIi'l.l{ONICO N' (10.-/lr}23.

'r'ulrMo Dlt C(\\'
I"0RNECIMlIN',l'O Qrrr.'
SI O MUNI(]II,I0 Di'] :

COSTOSO/ITN E

I-ICITANTE

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso,/l..i. pcssol
público inscrito no CNPJ sob o no 01.611.396/0001-90. r.sle uto r
Gestor Municipal, o Sr. José Renato 'l 

e ixeira de Sottzri. l,rt.'
político, CPF: 009.524.47 4-36, doravantc .lenominadu ('1,\'l lt '.

lado a empresa licitante ........... irt -r,,1 iro

NODE\
FOLHAS Ii oso

: l:-\'l'O DE
.,:.1IiM IINTRE

,IIGT]EL DE
ENIPRESA

lrca de direito
':rLildo por seu

,3do. agente
- l. e por outro
.ir sob o no

......., sediada na ...... e ll)

, e etn obsetvânciu r';.lispos

'1."

i,, L, il, )

I)L'.r'-' '7
,it Cr,
Lrlls e ç

-rr tlc irtt"' ' .

., liio (l
,.,: lti) lo

..r. iJr'r'

(a) Sr. (a)
Iida pela (o)
r l-ei Federal
I cnaLei no

.,1. de 23 de
. corlente do
cs a seguir

. ro :rgrícola,

.o Norte, de
'liclêrência,

, preâmbulo

i \I.OR

. .\'l .lts

to eir 3l de
t991.

doravante designada CONTRATADA. neste ato rr-i, !'sdntada i)!
portador (a) da Carteira dc Ídentidade r)'' .................. \''

. e CPF n' ..........
n'8.666, de 2l de.junho de 1993, da Lei n" 10.520. dc ll
8.078, de 1990 - Código de DeÍ'esa do ('onsumidor.,.r,.
janeiro de 2013. resolvem celebrâr o presente 'I'err.

Pregão Eletrônico n" 005/20021. nrcJiante as crlri.
enunciadas.
1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1 - O objeto do presente Termo de ('ontrato e Aqui .

conforme Emenda Parlamentar 09812t)22 do Iistarkr ,

acordo com as especificações e quantit0livos estabeIr"
anexo do Edital.
1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do l' .

ea ro sta vencedora. inde ndenternerrtc de transcri il

EMPIIESA:
CNPJ:
ENDtr O:
REPRESENTANTE:
E.MAIL: TEL.:

DESCRTÇÂ0

v^Lol{'l'o'IAL:
2-C USULA SEGUNDA - VIGE\('I.\:
2,1 - O prazo de vigência terá início na drLtu dc sLra as:
dezembro de 2023, prorrogável na Í'olnu .lo arl.. 57. 1s i

ITENS

VALOR
TOTAL

RS

ANIiXO II

,i

§
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CNPJ: 01.612.396/0001 -90

EDITAL r)l,r LrCl t'a('
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO:
3.1 - O valor do presente Termo de Contlrto correspond,
3,2 - No valor acima estão incluídas todus as dcspcsr,
decorrentes da execução contratual, inclLrsive tributos
trabalhistas, previdenciários, fiscais c' conrerciiris in-
frete, seguro e outros necessários ao currPrirnento integ,
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMI']'
4.1 - As despesas decorrentes desta contlatação e

orçamentária própria, prevista no orçarncnlo do rnLrnicí;'

classificação abaixo:
Órgào: ol - PodcÍ L\c(utr\,,
Unidade 

08.001 - secrerâriâ ivLrlror.Ll ric ArrieLrlrr,r
OrçamcÍtáÍiâ:

. 20.605.0004. l0l0 l.1L;i',çirt tir l:r1t.
Funcionâl

Imnlcnrcnlos Agnr;,'l:'.r1, -rr,i.. l':,.lrnt-'Progrâmática: N..oqt,:.!o2tr

Elemtnto dc 
44.90.52 - Equiplurcnl(,:' \j \lülsrixl P.'nl.r!

dcspesai
I7010000 - OLrtras 'l-r'urt.t:rêncils r.L' ( or

Fonte dc Rccursos:
lllstnrnr'ntos Conuitlari'.,... f\llrJ,.

I)O NOt) li

)1.1

L

L

,s.

rÁ r. .:
.iL,

t.

NO DE
; OS() FOLHAS
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i is e indiretas
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r1ltrAm-Se nO
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lül)l csentânte
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,r le )ro de

rl E

,ll)o
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5. CLÁUSULA QINNTA - PAGAM[N'I'0:
5.1 - O prazo para pagamento e denrais concliçties r li
Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUS'I'Ii:
6.1 - As regras acerca do reajustc d() \rrr,)r corllratlrll
com o oue deterrnina a Lei Federal \" U í,, ,i ').1.t,
7 - CLAUSULA SETIMA - GARAN'I'I,\ DI] I.]XIjL. . O:
7.1 - Nào haverá exigência de garantia dt e-xccltçrirt pr, s.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREG,\ I.] IU.]CI|BI , .

8.1 - As condições de entrega e recebinrerto rlo ob-ietrr

de Relerência. anexo ao Edital.
9 - CLAÚSULA NONA - FISCALIT-,\(,"i0:
9.1 - A Íiscalização da execução do otricLo seni eletLr'

designado pela CONTRATANTE. nl Íi,rntt estutri' r')(J

anexo do Edital.
l0 - cLÁusuLA DECIMA - oBrilG \( Õr.s
CONTRATADA:
l0.l - As obrigações da CONTRATÀN i-l: c dr ( Onv'l

no Termo de ReÍ'erôncia. anexo do Editul.
1I - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIIII{ \ - sAN( Õ[
ll,l - As sançôes referentes à execuçaro ili) c()nt|irt() ' I

Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DECIMA SECUND,\ - I{I,]S('IS:.
I2.I - O PRESENTE TERMO DE CO\ I Ii.\ I'() I)Ot).



EDITAL DI,] I,ICI'tA
PREGAO trLI,]'I'I{ONICO N" {

l2.l.l - Por ato unilateral e escrito rla Admirrisr irl
incisos I a XII e XVtt do art. 7ti ila Lei Fedcr. . rr'

consequências indicadas no art.80 ila rnesnra L..
sanções previstas no Termo de llelerência, ane'ro
12.1.2 - Amigavelmente, nos telnros do ilrt. 79. i

de 1993.
12.2 - Os casos de rescisão contratual scriro Í'orntalnt,-.1
CONTRATADA o direito à prévia e amplu deÍêsa.
12.3 - A CONTRATADA reconhece os dileitus rl: .'('
rescisão administrativa prevista no art. 77 rla Lei lrcdcr
12.4 - O TERMO DE RESCISÀ() SERÁ PI

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPL( lOS. C()Ni
12.4.1 - Balanço dos eventos eorltratuais j..
cumpridos;
12.4.2 - Relaçáo dos pagamentos.jir e fltuados e ai ...
12.4.3 - lndenizações e multas.

13 - CLAUSULA DECIMA TERCEI IT.\ - VED,\(," , ].

13.1 . E VEDADO A CONTRATADA:
13.1.1 - Caucionar ou utilizar estc l'crmo rlc I

financeira;
13.1.2 - Interromper a execução contratual sob lr:

parte da CONTRATANTE, salvo rtris casos plevi.
14 - CLAUSULA DECIMA QUARI'A - l\L'tEll,\( ^'..

14.1 - Eventuais alterações contratuais rcge[-se-i() r I

Federal n' 8.666, de 1993.
14.2 - A CONTRATADA é obrigada u lceitar, nus t

acréscimos ou supressôes que se fizerenr necessál ios, ii
por cento) do valor inicial atualizado (lo contrlrto.
14.3 - As supressões resultantes de ue()rdo cele'brrJ.
poderão exceder o limite de 257o (vinte r: ciuco por c n

do contrato.
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUIN'I'A - DOS CASi
l5.l - Os casos omissos serão decididos pcla CON'l'l(
contidas na Lei Federal n" 8.666, de 199-1. nr Lei rr''

federais de licitações e contratos adlrinistrativ()s u.

disposições contidas na Lei no 8.078. rle 1990 - Códi,'
normas e, princípios gsrais dos contratos.
16 - CLAUSULA DECIMA SEXTA - l'UULIC,\(' 1l

16.1 - lncumbirá à CONTRATANTE providencirr r,

extrato, no Diário Oficial do município. Io prazo pr .

1993.
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17 - CLÁUST,LA DÉCIMA SÉTIMA . Ii-oITO:
l7,l - É eleito o Foro da Comarcu rle Toulos/RN- palr
decorrerem da execução deste Terrno .le Co|rtrato que niro p

conciliação, conforme art. 55, §2'da Lei lrederal no 8.6rr 'rr.
Para firmeza e validade do pactrndo. o prcsenl 'r'f

em 02 (duas) vias de igual teor, que. cie'pois de lido c .,sharl

pelos contraentes.

,it ír ios que
rrl)0sl()S pela

lbi llvrado
.. rri irss inado

São Migue I de Gos«rso/llN ,em_,'_

Prefei Municipal de São Miguel . . 'i,.
cNPJ -0t.612.396i000r

José Renato'l'eixeira de S, .rza

cPF - 0$).524.47 4-36
Preleito

('ontrâtantc

Responsável legtl da CONTT{. , l'AD '

't!tS'l'r,t \ I uNI l.\S :

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

, I

fuaw


